
TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 38/2020, referente a
INEXIGIBILIDADE nº. 5/2020, CHAMAMENTO PÚBLICO, através da Portaria n.º 30/2021,
conforme consta no termo de ata, devidamente lavrada em que ficam habilitadas para futura
contratação as profissionais abaixo mencionadas, nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93,
 e demais alterações, visando a CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, sendo: 

LOTE 02 - ENFERMEIRO
Nome CPF

SUMIE FATEME BIAZYAN 097.359.079-33

 
Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta

Municipalidade efetuar a contratação conforme a(s) proposta(s) credenciada (s), obedecidas às
normas de formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 30/03/2020.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 

 

ATA DE CONVOCAÇÃO  
LICITAÇÃO Nº 38/2020 – INEXIGIBILIDADE 

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2020 
 
Às 10:00 horas, do dia 30/03/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 30/2021, sob a presidência da Senhora Daniely 
Tavares Goncales, estando presentes os membros da Comissão Sr. Fernando Gobetti Batista da Silva, Aparecida 
Ramalho Tavares e Guilherme de Oliveira Mestriner, para proceder a convocação dos profissionais abaixo 
credenciados, mediante a solicitação da Secretaria de Saúde para a atender a demanda decorrente da prevenção 
do COVID-19, referente a CHAMADA PÚBLICA, para a CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ,  
conforme especifica a Chamada Pública  nº 5/2020.  
 
LOTE 02 - ENFERMEIRO 

Nome CPF 
SUMIE FATEME BIAZYAN 097.359.079-33 

 
 
Em nada mais havendo a tratar, a Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrou-se a presente Ata, que após lida 
e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

 
 
 

Daniely Tavares Goncales 
Presidente  

 
 
 

Fernando Gobetti Batista da Silva 
Membro 

 
 
 

 Aparecida Ramalho Tavares 
Membro 

 
 
 

Guilherme de Oliveira Mestriner 
Membro 

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

____________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

PROCESSO ADM. Nº 43/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº. 06/2021 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 43/2021, e ante as justificativas 
que se embasaram no art. 25, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, A Prefeito Municipal resolve 
dispensar a exigência de licitação para contratação DE PROJETOS DE DRENAGEM URBANA 
compreendendo:  
 
• Redimensionamento parte coletor 01(Rua Bento Simões dos Santos, Rua XV de Julho, Rua 
Ottmar Schimdt, Rua São Salvador e Rua Belo Horizonte – entre Rua Farroupilha e Rua Santa Catarina), 
análise da capacidade rede existente, Rua Santa Catarina, entre Rua Bento Simões dos Santos e Bacia e 
orçamento. 
• Redimensionamento/alteração parte coletor 1, direcionando para coletor 10 (Rua Bento Simões 
dos Santos e Avenida Santos Dumont p entre Rua João Polini e Rua Farroupilha; Rua Farroupilha entre 
Avenida Santos Dumont e Bacia VIII; Rua Amapa e Bacia VIII e Emissário), com deslocamento e 
redimensionamento da Bacia VIII e orçamento. 
• Redimensionamento/ alteração parte coletor 1 direcionando para Bacia II (entre Rua Amazonas 
e Rua Antonio Reginato desde Avenida Santos Dumont e Rua Amapá até Bacia II e Emissário), com 
deslocamento e redimensionamento da Bacia II e orçamento. 
Empresa DAL PRA ENGENHARIA LTDA – CNPJ 30.216.732/0001-84, AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, 
1960/CENTRO/PARANAVAI – PR. 

Querência do Norte (PR), 29 de março de 2021 
 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº. 06/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 43/2021 
AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa abaixo. 
 

CONTRATADO VALOR 

DAL PRA ENGENHARIA LTDA – CNPJ 30.216.732/0001-84, AVENIDA RIO GRANDE 
DO NORTE, 1960/CENTRO/PARANAVAI – PR. 

R$ 12.800,00 (doze mil 
e oitocentos reais) 

 
 

Querência do Norte - PR, 29 de março de 2021 
 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2021
PROCESSO Nº 24/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES R20 PARA OS CAMINHOES, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.

Com valor global de R$ 4.720,00 (Quatro Mil, Setecentos e Vinte Reais), em favor da Empresa
PNEUMARCO COM. DE PNEUS LTDA. - CNPJ: 03.573.970/0001-74. Em conformidade com o Art. 26
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 30 de MARÇO de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2021-PMT 
 
CONTRATANTE: Município de Tamboara, Estado do Paraná, com sede à Rua Praça 
Isabel Marcos Beltrame, inscrito no CGC/MF nº 76.978.519/0001-00, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Antonio Carlos Cauneto, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.288.092-2 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 667.638.519-87; 
CONTRATADA: GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI – CNPJ 17.283.246/0001-
10. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
(EMPREITADA GLOBAL) para execução Projeto “MEU CAMPINHO”.  
 
VALOR: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta da seguinte Dotação: 592- 
06.001.27.812.0046.1.028.4.4.90.51.00.00. – Obras e Instalações 31775 - Convênio 
SEDU/PR - Construção do Meu Campinho - 593- 
06.001.27.812.0046.1.028.4.4.90.51.00.00. –Obras e Instalações 01000 - Recursos 
Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de março de 2021. 
 
FORO: Comarca de Tamboara, Estado do Paraná. 
 
Tamboara-PR, 11 de março de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA/PR

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                  DECRETO Nº 081/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 044/2019, 
datado 15/04/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 044/2019, 

firmado com a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE AROMA 

LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 00.327.473/0001-06, para prorrogar a vigência  

do mesmo para 30/06/2021 e suplementá-lo em R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e 

cinquenta reais), conforme 4º Termo Aditivo nº 028/2021 de 30/03/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 30 de março de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 081/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 044/2019, datado 15/04/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 044/2019, firmado com a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE 
AROMA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 00.327.473/0001-06, para prorrogar a vigência  do mesmo para 
30/06/2021 e suplementá-lo em R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), conforme 4º Termo Aditivo nº 
028/2021 de 30/03/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de março de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 
PROC.ADM. 32/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

PREMOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ MOLDADOS 
DE CONCRETO  
CNPJ: 33.924.849/0001-00 
 

Querência do Norte,  31 de Março de 2021 

 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
PREMOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO 
CNPJ: 33.924.849/0001-00

Querência do Norte,  31 de Março de 2021

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

E S T A D O    D O    P A R A N Á 
Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  

CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2021 ID: 2094/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - BARCOS ITAUNA EIRELI,  CNPJ - 21.237.759/0001-62 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a  prestação de serviços contínuos de varrição, 
limpeza e conservação de logradouros públicos; roçada mecanizada com recolhimento e 
destinação dos detritos, resultantes dos serviços, para atender as Secretarias Municipais, conforme 
Termo de Referências.  
VALOR DO CONTRATO:-R$ 164.217,58 (Cento e sessenta e quatro mil duzentos e 
dezessete reais e cinquenta e oito Centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será efetuado até 30 dias após execução 
serviços e fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal, pelo preço da proposta adjudicada 
e homologada, juntamente com a CND FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA, não se admitindo 
reajuste, após a emissão da nota de empenho, observando-se as condições de recebimento do 
objeto; 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de execução e vigência objeto será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,  após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso I, II   parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 30 de março de 2021. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2021 ID: 2093/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 19.372.962/0001-08 
OBJETO: - A aquisição de meio fio de concreto, que será utilizado no âmbito de atuação da 
Secretaria Municipal.   
VALOR DO CONTRATO: - R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de entrega do objeto do contrato será de 20 (vinte) dias, após assinatura do Termo de 
Contrato.  
O prazo de vigência do objeto do contrato será de 90 (noventa) dias, após assinatura do Termo 
de Contrato.  
 

Diamante do Norte - PR, 29 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2021 ID: 2094/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - BARCOS ITAUNA EIRELI,  CNPJ - 21.237.759/0001-62 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a  prestação de serviços contínuos de varrição, 
limpeza e conservação de logradouros públicos; roçada mecanizada com recolhimento e 
destinação dos detritos, resultantes dos serviços, para atender as Secretarias Municipais, conforme 
Termo de Referências.  
VALOR DO CONTRATO:-R$ 164.217,58 (Cento e sessenta e quatro mil duzentos e 
dezessete reais e cinquenta e oito Centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento será efetuado até 30 dias após execução 
serviços e fornecimento, mediante a apresentação da nota fiscal, pelo preço da proposta adjudicada 
e homologada, juntamente com a CND FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA, não se admitindo 
reajuste, após a emissão da nota de empenho, observando-se as condições de recebimento do 
objeto; 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de execução e vigência objeto será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,  após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso I, II   parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 30 de março de 2021. 
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MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  28/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM TODOS OS 
PRÉDIOS PÚBLICOS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA 
DO SUL – PR CONTRATADA: CLEDER APARECIDO DA SILVA 
ELETRICISTA-ME. OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 
28/2020 é prorrogado por mais 12 meses, com vencimento em 23/03/2022, nos 
termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  
23 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson Jose de Gois  
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  28/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM TODOS OS 
PRÉDIOS PÚBLICOS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA 
DO SUL – PR CONTRATADA: CLEDER APARECIDO DA SILVA 
ELETRICISTA-ME. OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 
28/2020 é prorrogado por mais 12 meses, com vencimento em 23/03/2022, nos 
termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  
23 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson Jose de Gois  
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  28/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM TODOS OS 
PRÉDIOS PÚBLICOS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA 
DO SUL – PR CONTRATADA: CLEDER APARECIDO DA SILVA 
ELETRICISTA-ME. OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 
28/2020 é prorrogado por mais 12 meses, com vencimento em 23/03/2022, nos 
termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  
23 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson Jose de Gois  
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  28/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM TODOS OS 
PRÉDIOS PÚBLICOS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA 
DO SUL – PR CONTRATADA: CLEDER APARECIDO DA SILVA 
ELETRICISTA-ME. OBJETO DO ADITIVO: O prazo de vigência do Contrato 
28/2020 é prorrogado por mais 12 meses, com vencimento em 23/03/2022, nos 
termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  
23 de março de 2021. 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson Jose de Gois  
Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-006/2021 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015 e Art. 22 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07 e 
Decreto nº 6.253/07. 
 
OBS: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE, é uma 
OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso Município, um papel 
relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, com 
deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações educativas, que enfatizam as capacidades 
cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estéticas do educando, bem como habilidade e inserção social. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE  – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
   
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                  CEP: 
87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas com 
deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de Paraíso do Norte. Ações educativas que 
enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, físicas, interpessoais, éticas e estéticas do educando, bem como 
habilidades e inserção social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Dotação Orçamentária: 07.004.12.367.0012.2.056.3.3.1.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB.  
                                         07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB. 
 
Valor do Repasse: R$ 167.774,26 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e 
seis centavos) 
 
A Comissão de Seleção de Chamamento Público e Comissão de Avaliação e Monitoramento referente as 
Transferências Voluntárias de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação Básica - FUNDEB, nomeados pela Portaria 52/2021 de 13 de 
janeiro de 2021, publicada no Diário do Noroeste em 29 de janeiro de 2021, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, torna pública a ADJUDICAÇÃO do processo de Dispensa da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 

PARAÍSO DO NORTE, 26 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
 

 
Marcilene Orlando Van Dal 

Matrícula nº 220-1 
Presidente 

 
Tânia Regina Mariano Vessoni 

Matrícula nº 796-1 
Membro 

 
 
 
 
 
 

Maria Jaqueline Giovanini Heidrich 
Matrícula nº 585-1 

Membro 

 
 
 
 
 
 

Maria de Lourdes Lada Tusi 
Matrícula nº 569-2 

Membro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021-006/2021 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração. 
 
Base Legal da Inexigibilidade: Art. 31, da Lei Federal nº 13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015 e Art. 22 
do Decreto Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 11.494/07 e 
Decreto nº 6.253/07. 
 
OBS: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE, é uma 
OSC – Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolve em nosso Município, um papel 
relevante no atendimento em total exclusividade, de pessoas portadoras de necessidades especiais, com 
deficiência intelectual e de múltipla deficiência, garantindo-lhes ações educativas, que enfatizam as capacidades 
cognitivas, efetivas, físicas, interpessoais, ética e estéticas do educando, bem como habilidade e inserção social. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE  – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
   
Endereço da Organização: Rua Cassimiro de Abreu, 141 – centro – Paraíso do Norte-Pr. –                  CEP: 
87.780-000 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e cinco) pessoas com 
deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de Paraíso do Norte. Ações educativas que 
enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, físicas, interpessoais, éticas e estéticas do educando, bem como 
habilidades e inserção social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Dotação Orçamentária: 07.004.12.367.0012.2.056.3.3.1.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB.  
                                         07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB. 
 
Valor do Repasse: R$ 167.774,26 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e 
seis centavos) 
 
 
Laércio Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do processo de Inexigibilidade da Entidade acima 
apresentada, correspondente a respectiva Dotação Orçamentária e valor apresentado. 
 
 
 

 
PARAÍSO DO NORTE, 26 DE MARÇO DE 2021. 

 
 
 
 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 021/2021. 

Processo nº 060/2021 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(C.B.U.Q CONCRETO BETUMINOSO USINA A QUENTE), DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 20/04/2021. 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 

licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 

nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 

seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 

pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 25/03/2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a 
empresa POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, estabelecida na RUA ATÍLIO PAGNONCELLI, 
210, 0 SALA 2 - CEP: 89.610-000 - BAIRRO: CENTRO Herval D Oeste/SC CNPJ Nº. 14.292.313/0001-75, pela 
sua representante infra-assinada, a senhora JOSIANE PEROZA, residente e domiciliada na RUA FRANCISCO 
PORTO MOREIRA, LOTE 13 - CEP: 89.610-000, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 9/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada para eventual 
confecção de nota fiscal do produtor rural em formulário contínuo, para manutenção das atividades do 
Setor de Cadastro, Fiscalização e Tributação deste Município, conforme especificações constantes no 
ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid.  Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Serviço de impressão de Jogo de Nota Fiscal do Produtor 
(05 Vias) IMPRESSÃO DE JOGO DE NOTA FISCAL 
DO PRODUTOR 05 (CINCO) VIAS, CAIXA COM 700 
JOGOS CADA, EM FORMULÁRIO CONTÍNUO COM 
PAPEL DE 1ª QUALIDADE, AUTO COPIATIVO, 
TAMANHO 210 MM X 280 MM, CONFECCIONADO 
CONFORME LAYOUT APROVADO PELO DECRETO 
ESTADUAL Nº 7295/2006, COM VIAS 
APRISIONADAS POR FLEX (FITA ADESIVA) PARA 
MINIMIZAR O ENROSCO E MANUTENÇÃO NA 
IMPRESSORA, CONFORME SEQUÊNCIA E 
ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR: 
 
1ª VIA NA COR PRETA – DESTINATÁRIO; COM 
SERRILHA EXTRA NA LARGURA TOTAL – PARTE 
INFERIOR (CANHOTO RECEBIMENTO) 
 
2ª VIA NA COR VERDE – ARQUIVO FISCAL; 
 
5ª VIA NA COR VERDE – EMITENTE (PREFEITURA) 
 
3ª VIA NA COR AZUL – FISCO DESTINO; 
 
4ª VIA NA COR VERMELHA – FISCO ORIGEM  

Marca 
própria 
2021 

CX 30,00 416,00 12.480,00 

                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 12.480,00 

 

 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 9/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do produto/material, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva 
nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. (s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s), independetemente da quantidade solicitada, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) produto(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Paço Municipal - Setor de Tributação e 
Fiscalização, localizado à Avenida Paraná nº 155, Centro, Rondon-PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

 

 

 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada 
em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto (s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 

 

 

 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 9/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

 

 

 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 

 

 

 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 9/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 26/03/2021. 
 
________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                    POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2021 – ID 55 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 313/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos  trinta dias  do mês de março do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison 
Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini 
de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
18/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito 
do Município, RESOLVE Registrar preços para serviços de pintura, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objetivo o Registro de preços para serviços de pintura, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 18/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: José Leite da Silva Filho Serviços - EPP, inscrita no CNPJ 02.219.167/0001-73 
Localizada na Rua Castro Alves, 58 centro na cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-
000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Jose Leite da Silva Filho, portador do CPF 
208.568.229-49  e do RG 1.608.914-1. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Quantidade Valor 

Unitário 
Registrado 

1 Mão de obra para pintura em geral, com 3 demão, piso, teto, telhado, 
massa corrida, parede interna, parede externa, impermeabilização de 
parede  de tijolos  a vista, reparos com cimento em paredes danificadas, 
lavagem de telhado e ferragens e esquadrias em geral. Por m2 

9.750 R$ 3,40 

2 Serviços de pintura em meio-fio, por metro linear. 30.000 R$ 0,64 
3 Mão de obra para pintura em geral, com 3 demão, piso, teto, telhado, 

massa corrida, parede interna, parede externa, impermeabilização de 
parade tijolos  a vista, reparos com cimento em paredes danificadas, 
lavagem de telhado e ferragens e esquadrias em geral. Por m2 

3.250 R$ 3,40 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 30/03/2021 a 29/03/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
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sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 30 de março de 2021. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jose Leite da Silva Filho 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
              José Carlos Pereira 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

 
1º TERMO ADITIVO. 

RESCISÃO AMIGAVEL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS  Nº 52/2020. 
Pregão Presencial-SRP 48/2020 

 
Termo Aditivo de  Rescisão Amigável Ata de Registro de Preços nº 52/2020, datado de 18 de 
setembro de 2020, originado do Pregão Presencial-SRP 48/2020,  para contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de de materiais de informática e equipamentos para atender a demanda 
das Secretarias Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e 
seus Anexos,   nos termos da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações,  que entre si fazem, 
MUNICÍPIO  DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua 
José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal atual, Sr. ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, brasileiro, Gestor Público  em Exercício, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e 
domiciliado a Rua Augusto Primo Negrini, 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000, Diamante do Norte,  
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 13.258.144/0001-94, com sede a Rua  Munhoz da Rocha 72, CEP  86430000, 
Centro, Santo Antônio da Platina -  PR., neste ato representada pelo Sr. LEANDRO ARRABAÇA 
BARBOSA, brasileiro, maior, empresário, com endereço comercial Rua  Munhoz da Rocha 72, 
CEP  86430000, Centro, Santo Antônio da Platina -  PR.,  portador da Cédula de Identidade nº 
7.873.757-3SSP-PR.,  e CPF nº 042.898.579-30, adiante denominada simplesmente 
CONTRATADA,  conforme previsão contratual,   e conforme justificativa da Secretaria Municipal 
de Planejamento, e manifestação favorável da CONTRATADA, e Parecer Jurídico, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Com Base no inciso II,  Art. 79,  da Lei 8.666/93, que em comum 
acordo  entre  a CONTRATANTE e a CONTRATADA,  resolvem fazer Rescisão Amigável da 
Ata nº 52/2020.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Por todo o exposto as partes se compuseram amigavelmente e 
resolveram rescindir a ata antes referido, como de fato e de direito rescindido e destratado o tem 
para todos os efeitos legais. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas. 

Município de Diamante do Norte, 26 de março de 2021. 
 
 

 
                    ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 
 

LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  
CNPJ - 13.258.144/0001-94 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:-............................................................     ............................................................. 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS   Nº 01/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 09/2019, para  
contratação de Serviços Técnico Especializados em  cursos  Educacional na Formação 
Continuada dos Professores da Rede Municipal e  analise da Lei do Plano de Parreira do 
Magistério em atenção ao acórdão Tribunal de Contas do Estado do Paraná Nº 3899/2017, 
conforme memorial descritivo do ANEXO I, do Edital, originado da Tomada de Preços nº  
01/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  GAE- CONSULTORIA E PROJETOS 
EDUCACIONAIS LTDA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
03.964.493/0001-78, com sede a  Rua Sergipe,  1666,  Centro,   CEP 85.960-000, Marechal 
Cândido Rondon -  PR.  neste ato representada pelo Sr. JOÃO BATISTA DA COSTA, brasileiro, 
maior, empresário, com endereço comercial residente e Rua Sergipe,  1666,  Centro,   CEP 85.960-
000, Marechal Cândido Rondon -  PR., portador da Cédula de Identidade nº 2.183.386/SSP-PR, e 
CPF nº 389.299.619-91, conforme previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto  e manifestação favorável da Contratada, , 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  09/2019 datado de 20 de março de 2019. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  18 de março  de 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

GAE- CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ - 03.964.493/0001-78 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021 

RECURSOS DO FUNDEB 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do Art. 31 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Art. 21 do Decreto 
Municipal nº 506/2017, Emenda Constitucional nº 53/06 regulamentada pela Lei nº 
11.494/07 e Decreto nº 6.253/07. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Colaboração 02/2021 
Processo Administrativo nº 2021-006/2021 
Contrato Administrativo nº 15/2021 – ID 56/2021 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Desenvolver as potencialidades de 105 (cento e 
cinco) pessoas com deficiência intelectual e de múltiplas deficiências no Município de 
Paraíso do Norte. Ações educativas que enfatizam as capacidades cognitivas, afetivas, 
físicas, interpessoais, éticas e estéticas do educando, bem como habilidades e inserção 
social, através dos programas: Estimulação Essencial; Pré Escolar; Ensino Fundamental 
nos anos Iniciais e Educação de Jovens e Adultos. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC): APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Valor do Repasse: R$ 167.774,26 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e vinte e seis centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 07.004.12.367.0012.2.056.3.3.1.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB.  
                                        07.004.12.367.0012.2.056.3.3.3.50.43.00.00 – Recursos 01024 – FUNDEB. 
 
 
Vigência: 31/03/2021 a 31/12/2021 

  
  
         

Paraíso do Norte, 30 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente da APAE 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 
147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 022/2021. 

Processo nº 061/2021 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, PERMANENTE (AR 

CONDICIONADO), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS SAUDE E 
ADMINISTRAÇÃO, DESTE MUNICIPIO. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 22/04/2021. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos 

na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 26/03/2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 
147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 022/2021. 

Processo nº 061/2021 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, PERMANENTE (AR 

CONDICIONADO), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS SAUDE E 
ADMINISTRAÇÃO, DESTE MUNICIPIO. 

  

ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 22/04/2021. 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos 

na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 26/03/2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até 
R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 020/2021. 

Processo nº 059/2021 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AFERIÇÃO DE 
TACÓGRAFO COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, EM VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DESTE MUNICIPIO, COM RECURSOS 
RECEBIDOS DO PNATE-PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE 
ESCOLAR E OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO,. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 19/04/2021. 

 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 

Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 23/03/2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
  

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº117/2021 

 
Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
sob o nº 05/2021-PMSPPR. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NAS LEIS FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1924 E COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº. 8883 DE JUNHO DE 
1994 E A LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002. 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, 
extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 05/2021-PMSPPR de 
12 de março de 2021, que tomou por objeto a contratação de empresa prestadora 
de serviços técnicos especializados em consultoria, orientação e treinamento de 
pessoal em relação à gestão de pessoal e ao RPPS do Município de São Pedro do 
Paraná, despesa descrita no seguinte projeto: 

 
Modalidade: Pregão Presencial nº 05/2021-PMSPPR de 12 de março de 2021. 
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços técnicos de consultoria, 
orientação e treinamento de pessoal 
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS 
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
  
No valor máximo de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), em 
favor do proponente: 

PUBLIPREV - CONSULTORIA PREVIDENCIARIA SS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.792.568/0001-31, no valor total de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 30 de março de 2021.   
 
Registre-se e Publique-se. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº117/2021

Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº 05/2021-PMSPPR.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1924 E COM AS ALTERAÇÕES INTRO-
DUZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº. 8883 DE JUNHO DE 1994 E A LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002.

D E C R E T A
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, extraído da licitação sob a modali-
dade de Pregão Presencial nº 05/2021-PMSPPR de 12 de março de 2021, que tomou por objeto a contratação 
de empresa prestadora de serviços técnicos especializados em consultoria, orientação e treinamento de pesso-
al em relação à gestão de pessoal e ao RPPS do Município de São Pedro do Paraná, despesa descrita no se-
guinte projeto:

Modalidade: Pregão Presencial nº 05/2021-PMSPPR de 12 de março de 2021.
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços técnicos de consultoria, orientação e treinamento de 
pessoal
RECURSOS: PMSPPARANÁ RECURSOS PRÓPRIOS
03.001.04.122.0004.2.008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
 
No valor máximo de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), em favor do proponente:
PUBLIPREV - CONSULTORIA PREVIDENCIARIA SS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.792.568/0001-31, 
no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Pedro do Paraná-PR, 30 de março de 2021.  

Registre-se e Publique-se.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeito Municipal

DECRETO N° 045/2021

SÚMULA: Dispõe sobre alteração de atendimento ao público no Paço Municipal e da outras providências.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Legislação em vigor,

DECRETA
Art. 1º - Fica estabelecido novo horário de atendimento ao público no Paço Municipal, que será das 7:30 horas às 
12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira a partir de 01/04/2021; 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
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   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 116/2021 

 
Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº 07/2021-
PMSPPR. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, E EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 8883 
DE JUNHO DE 1994 E LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002 E DECRETOS 
MUNICIPAIS Nº. DECRETO Nº. 187/2006 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 E DECRETO Nº 
230/2009 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009. 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela 

Pregoeira, extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 07/2021-
PMSPPR de 16 de março de 2021, que tomou por objeto o Registro de Preços de 
Materiais de Limpeza, para diversos setores da Administração Publica do município de 
São Pedro do Paraná, despesa descrita no seguinte projeto: 
 
Modalidade: Pregão Presencial nº 07/2021-PMSPPR de 16 de março de 2021. 
03.001.04.122.0002.2008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0003.2005- MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2020 – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0013.2028 – MANUTENÇÃO SO SERVIÇO FUNERAL MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0018.2151 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.365.0019.2051 CRECHES MUNICIPAIS (RECURSOS PRÓPRIOS) 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.365.0019.2052 ENSINO PRE-ESCOLAR (RECURSOS PRÓPRIOS) 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.059 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.172- MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2184 – APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
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3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.23.695.0030.2100 AÇÕES DIRETAS DE TURISMO 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
No Valor Máximo de R$ 197.793,54 (Cento e noventa e sete mil setecentos e 
noventa e três reais e cinquenta e quatro centavos), em favor dos proponentes: 

 
DJALMA MARINI & MARINI LTDA-ME CNPJ: 78.375.680/0001-15, no 

valor total de 67.263,10 (sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e três reais 
e dez centavos); 

L.M. CARDOSO & CIA LTDA. – CNPJ/MF 81.090.995/0001-20, no valor 
total de R$ 64.709,25 (sessenta e quatro mil, setecentos e nove reais e vinte 
cinco centavos); 
  S. GOMES & NOHARA LTDA-ME – CNPJ/MF 17.312.544/0001-91, no 
valor total de R$ 64.510,85 (sessenta quatro mil, quinhentos e dez reais e 
oitenta e cinco centavos). 
  

   Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 30 de março de 2021. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº118/2021 

 
Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o 
nº 06/2021-PMSPPR. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NAS LEIS FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL Nº. 8883 DE JUNHO DE 
1994 E A LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002. 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, 

extraído da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 06/2021-PMSPPR de 12 de 
março de 2021, que tomou por objeto Registro de Preços de gêneros alimentícios para 
atendimento a setores da Administração Municipal, despesa descrita no seguinte projeto: 

 
Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2021-PMSPPR de 12 de março de 2021. 
 
03.001.04.122.0002.2008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0003.2005- MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2020 – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.15.452.0013.2028 – MANUTENÇÃO SO SERVIÇO FUNERAL MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0018.2049 –MERENDA ESCOLAR 1º A 5º SERIE 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
05.001.12.361.0018.2151 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.366.0018.2416 – MERENA ESCOLAR – EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
05.001.12.367.0018.2417 – MERENDA ESCOLAR EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
05.002.12.365.0019.2095 – MERENDA ESCOLAR CRECHES 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
05.002.12.365.0019.2208 – MERENDA ESCOLAR – EDUCAÇÃO PRE-ESCOLA 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.059 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
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07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.075- BENEFICIOS EVENTUAIS 
3.3.90.32.00.00- MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.172- MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2184 – APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.18.541.0029.2080 AÇÕES DIRETAS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
12.001.23.695.0030.2100 AÇÕES DIRETAS DE TURISMO 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
No Valor Maximo de R$ 477.290,06 (quatrocentos e setenta e sete mil duzentos e 
noventa reais e seis centavos), em favor dos proponentes: 

 
DJALMA MARINI & MARINI LTDA-ME – CNPJ/MF nº 

78.375.680/0001-15, no valor total de R$ 107.881,60 (cento e sete mil, oitocentos 
e oitenta e um reais e sessenta centavos); 

 
L.M. CARDOSO & CIA.LTDA – CNPJ/MF nº 81.090.995/0001-20, no 

valor total de R$ 107.395,40 (cento e sete mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
quarenta centavos); 

 
S. GOMES & NOHARA LTDA-ME – CNPJ/MF Nº 17.312.544/0001-91, 

no valor total de R$ 112.940,80 (cento e doze mil, novecentos e quarenta reais e 
oitenta centavos). 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  
São Pedro do Paraná-PR, 30 de março de 2021.   
 
Registre-se e Publique-se. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO (*) 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 090/2021 
De 29 de março de 2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 

Membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020. 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 

base na Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021. 

RESOLVE 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, conforme a Lei Municipal nº 1.393/2021 de 23 de março de 2021 e de 

acordo com a relação dos membros infra relacionados: 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titulares: Suplentes: 

- Andressa da Silva - Plínio José da Costa Salustiano 
- Margaret Satie Matsuoka de Souza - Ana Paula de Souza 
 

Representante dos profissionais do magistério das escolas de educação 
infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:  

Titular: Suplente: 
- Antonio Carlos do Amaral Martins - Magda Pereira Bajo Martins 

- - 
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Representante dos diretores das escolas de educação infantil e ensino 
fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:  

Titular Suplente 
- Nágila Henrique Moreira - Rosangela Weiss 
 
Representante dos servidores técnico-administrativos pertencentes ao quadro 

da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente: 
Titular: Suplente: 

- Adele Ramos Prado - Vandege Gonçalves Bizerra 
 

Representante de pais/responsáveis de alunos da rede municipal de ensino:  
Titular: Suplente: 

- Valeria Graciane da Silva Carnevali - Aline Cardoso da Silva 
 

Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Suplente: 

- Lara Fernanda da Silva - Katiane Minuci Leite 
 
Representante do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: Suplente: 
- Monique Beatriz Gonçalves da Silva - Edite Gregório Rocha 
 
Representantes de organizações da sociedade: 

Titulares: Suplentes: 
Amanda Barbara de Souza Luana Adriani Silva Navarro 
Neilair Henrique Moreira de Sá Vilma de Oliveira Rocha Alves 
 
Representantes dos estudantes da educação básica pública: 

Titulares: Suplentes: 
Simone dos Santos Reis Claudemir Maximo  
Dirce Aparecida dos Santos Lucirene Batista dos Santos 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias 

do mês de março de 2021. 
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GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 
 
* Alterado o número da Portaria por motivo de duplicidade. 

 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 

 
 Fica retificado o termo de Homologação do Pregão Presencial nº 10/2021. (Escrito por extenso) 

Objeto:- Contratação de uma empresa para prestação de serviços contínuos de varrição, 
limpeza e conservação de logradouros públicos; roçada mecanizada com recolhimento e 
destinação dos detritos resultantes dos serviços, para atender as Secretarias Municipais, 
conforme Termo de Referências. 

 

ONDE SE LÊ: “ (Cento e Quarenta e Três mil reais). ”  
 

 LEIA-SE: “ (Cento e sessenta e quatro mil duzentos e dezessete reais e cinquenta e oito 

Centavos). ” 

Fica ratificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte - PR, 30 de março de 2021. 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal  

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 

 
 Fica retificado o termo de Homologação do Pregão Presencial nº 10/2021. (Escrito por extenso) 

Objeto:- Contratação de uma empresa para prestação de serviços contínuos de varrição, 
limpeza e conservação de logradouros públicos; roçada mecanizada com recolhimento e 
destinação dos detritos resultantes dos serviços, para atender as Secretarias Municipais, 
conforme Termo de Referências. 

 

ONDE SE LÊ: “ (Cento e Quarenta e Três mil reais). ”  
 

 LEIA-SE: “ (Cento e sessenta e quatro mil duzentos e dezessete reais e cinquenta e oito 

Centavos). ” 

Fica ratificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte - PR, 30 de março de 2021. 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 45/2021 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
040/2008. 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Servidora VANIA 
VALERIO CONELHEIRO, portadora da RG nº 6.390.735-9 SSP/PR e CPF nº 
005.023.289-40, no Cargo de CONTROLADOR INTERNO, a partir de 31 de 
março de 2021. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2021. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 45/2021

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em Cargo Comissionado e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal 040/2008.

RESOLVE
Art. 1º: Fica nomeada a Servidora VANIA VALERIO CONELHEIRO, portadora da RG nº 6.390.735-9 SSP/PR e 
CPF nº 005.023.289-40, no Cargo de CONTROLADOR INTERNO, a partir de 31 de março de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de março de 2021.

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 702/2021 
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Contratada: Cooperativa Agropecuária Agroindustrial dos Agricultores Familiares do 
Território Noroeste – COAFNOR  
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Valor: R$ 22.814,10 (vinte e dois mil e oitocentos e quatorze reais e dez centavos). 
Dotação Orçamentária: 07.005.0012.0361.0012.2053.333.90.32.00.00. 
    

 
 

Paraíso do Norte, 30 de março de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

DECRETO Nº 5588/2021 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO PARA 
JULGAMENTO DE RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS  

  O Prefeito do Município de Rondon – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais  

DECRETA 

  Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial para análise e 
julgamento dos recursos administrativos interpostos em razão da aplicação 
de penalidades em virtude do descumprimento das disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1.673/2014, composta pelos seguintes membros: 

I) Sirlei Luiz de Andrade dos Santos – Presidente  
II) Rafael Colombo Cuco – Membro 
III) Fernando Henrique de Souza Travasso - Membro 

 
Parágrafo único. As funções dos membros da comissão não serão 
remuneradas.  
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada as disposições em contrário.  
 
  PAÇO MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRINTA DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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                                           www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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DECRETO Nº. 5045 

   De: 29 de março de 2021 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III 
DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 
4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2020, PUBLICAÇÃO 23/12/2020. DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$86.500,00 (oitenta e 
seis mil e quinhentos reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100102.02.01.00 (237) FUNDEB 40% 16.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO 

 

Fonte 100303.01.02.00(498) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00-
15%) 

 
70.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  86.500,00 

 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

Decreto, far-se-á mediante a utilização de cancelamentos das seguintes fontes 
de recursos: 

 
DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do  
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FUNDEB 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00(239) FUNDEB 40% 16.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00(504) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00-15%) 

 
70.000,00 

 
SOMA 86.500,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura  do  Município de  São João do Caiuá,   Estado  do  Paraná, 29 de 
março de 2021. 

     
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR 
 
 
       

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 191/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2513/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 98/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portadora do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9 SESP/PR e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, 
no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sr. Evelin Tanikawa de 
Oliveira, portadora do CPF 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG 8.194.419-96 SESP/PR. 
Licitante Detentora: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ nº 23.121.920/0001-63 e IE 90702976-01, com sede a Avenida Carlos Gomes, Nº 434 – Zona 05, 
na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.015-200, neste ato representado por seu representante legal a 
Senhora  Maryvone Aparecida Peron Buosi, brasileira, casada, empresária, portador(a) do CPF 249.664.478-79 e da 
Cédula de Identidade RG nº 4.384.553-5/SESP/PR,  residente e domiciliado(a) a Rua Francisco Glicério, Nº 1419, 
apartamento 203, Zona 07 , na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto - Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
75 Papel lençol, em bobina, não reciclado, 50 

cm x 50 m, 100% celulose virgem, branco 
Unidade Descarbox 50 R$ 5,60 R$ 6,17 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo aAta foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 29 de março de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor:  
 
Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretor do Departamento de Saúde 
 
 
Fiscal: 
 
Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

Edição - 18.757 | Paranavaí | 31 de março de 2021| quarta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
12 •



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.757 | Paranavaí | 31 de março de 2021| quarta-feira • 13



                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 082/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.1.71.70.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público ............................... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições .................................................................. R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 1.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil ....................................................................................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 1.500,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 30 (Trinta) dias do mês de Março do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 080/2021 
 

Concede Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 90 (noventa) dias de Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal Rosilene Pim, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 6.374.161-2-SSP/PR e 
inscrita no CPF sob nº 035.128.749-32, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais-40h/s., nomeada pelo Decreto nº. 112/2014, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 1º/04/2021 a 29/06/2021, referente ao período de aquisição de 
1º/08/2014 a 31/07/2019, conforme requerimento. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 29 de março de 2021. 

 
     

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

D E C R E T O  Nº. 71/2021 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 
50 - Item IX da Lei Municipal nº 524/92, 
 
RESOLVE 
 
Art.1º - DECLARAR a vacância do cargo de Operador de 

Máquina Rodoviário, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, ocupado pelo servidor JOSÉ 
APARECIDO CAVALLI, RG nº 1.274.886-SSP-PR, C.P.F. 143.713.599-49, falecido aos 24 
de março de 2021. conforme Certidão de Óbito Matricula de n٥ 0867930155-2021-4-
00007-023-0000739-87, o mesmo encontrava-se em afastamento por aposentadoria 
por invalidez previdenciária, conforme Decreto nº 78/2011.   

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 

em 25 de março de 2021. 
 
   José Gabriel Gonçalves Fachiano  
             Prefeito Municipal   

 

 

  

 

ERRATA 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

NA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPESA DE LICITAÇÃO N°: 
022/2021 PUBLICADO 25/03/2021 PG 18 EDICÃO 18.753, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO – EDITORA NOROESTE LTDA, DA CIDADE DE PARANAVAÍ-PR, 
VERIFICOU-SE ERRO NO VALOR, ONDE SE LÊ R$ 1.719,00 (UM MIL E SETECENTOS E 
DEZENOVE REAIS), O CORRETO É R$ 1.949,28 (UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E 
NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 
 
  

Mirador, 29 de MARÇO de 2021. 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 113/2021 
  
DESIGNAR OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, ELEITOS PARA A GESTÃO 
2021/2022. 
  

Marcelo Alves de Oliveira, Prefeito do Município de Guairaçá PR, no encargo 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e, 
  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º da Lei Municipal nº 010/2021, de 24 
de março de 2021,  
  

RESOLVE: 
  

Art. 1o Designar para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação no Município - CACS-FUNDEB para o 
mandato até 31 de dezembro de 2022, a contar da publicação desta Portaria: 

 
I - Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Daniele Hobold (RG: 10.520.338-1) 
Titular: Erica de Araújo Souza Munhoz (da Secretaria Municipal de Educação) 

(RG: 9.105.530-9)  
Suplente: Sidnei Manoel Montessane (RG: 5.690.247-3) 
Suplente: Isabel de oliveira Maia Cestaro (RG:4.735.218-5) 
 
II - Representante dos professores da educação básica pública do 

Município: 
Titular: Elline Costa Leite (RG: 11.014.003-7) 
Suplente: Lucimar Aparecida Antonussi (RG: 6.416.262-4) 
 
III - Representante dos diretores das escolas básicas públicas do 

Município: 
Titular: Magaly Aparecida Ortiz (RG:8.209.683-3) 
Suplente: Adriana dos Santos Viana (RG:5.874.269-4) 
 
IV - Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas do Município: 
Titular: Tania Cristina Alves (RG:9.877.200-6) 
Suplente: Edilma Neiva Faxina (RG: 9.926.016-9) 
 
V - Representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica 

pública do Município: 

Titular: Rosiane Oliveira Lima Gonçalves (RG: 9.352.650-3) 
Titular: Melissa Iglesias Costa Nazário (RG:6.451.455-5) 
Suplente: Alzira Helena Martins do Nascimento (RG:36.866.607-4) 
Suplente :Alessandra Crivelaro de Oliveira (RG: 7.314.899-5) 
 
VI - Representantes dos estudantes da educação básica pública do 

Município: 
Titular: Lorena Carla Fogaça Grillo (RG: 15.447.874-4) 

           Suplente: Maria Clara Leal Borges (RG: 14.622.505-5) 
 
 
VII - Representante do Conselho Municipal de Educação- CME: 
Titular: Laiza Gabriela dos Santos Nascimento Costa (RG:13.198.638-6) 
Suplente: Rosemary Menoni Steca (RG: 4.847.933-2) 
 
VIII - Representante do Conselho Tutelar: 
Titular: Aiala Fernandes Gerônimo (RG: 10-869.454-8) 
Suplente: Ana Maria Soares de Brito (RG: 5.885.659-2) 
 
IX - Representantes de organizações da Sociedade Civil: 
Titular: Nilza Leandro Costa Minelli (RG: 7.734.348-2) 
Titular: Elaine Cristina de Souza (RG: 9.238243-6) 
Suplente: Valdeci Aparecido Minelli (RG: 4.095.723-5) 
Suplente: Rosália Moreira Gomes (RG: 6.392.518-7) 
 
Art. 2o O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação no Município - CACS-FUNDEB, tem por finalidade proceder 
ao acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em 
harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal. 
  

Art. 3o Ficam designados os conselheiros acima listados para fins de execução 
do previsto na Lei Municipal nº 010/2021. 
  

Art. 4o A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 
 

Guairaçá, 30 de março de 2021 

Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 066/2021 – ID 1675/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916 
CNPJ/MF: 37.525.798/0001-03 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 20.031,92 (Vinte mil, trinta e um reais e noventa e dois centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 019/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 30/03/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 066/2021 – ID 1675/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93
CONTRATADA: DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916
CNPJ/MF: 37.525.798/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES AD-
MINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 20.031,92 (Vinte mil, trinta e um reais e noventa e dois centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 019/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 30/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 065/2021 – ID 1674/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93
CONTRATADA: SUPERMERCADO BOM PRECO LTDA EPP
CNPJ/MF: 15.467.090/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES AD-
MINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR CONTRATUAL: R$ 78.375,32 (Setenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais e trinta e dois cen-
tavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 019/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 30/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 10/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº. 4/2021, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º30/2021, conforme consta do Parecer
Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM
ENTREGA PARCELADA DE PRODUTOS DE GENEROS ALIMENTICIOS, DE LIMPEZA E HIGIENE E DE UTENSILIOS EM
ATENDIMENTOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, sendo: 

DENIELLY  FERREIRA MONTUA N MEI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
11 1 AMIDO DE MILHO -  500 G  AMAFIL CX 200,00 4,51 902,00
12 1 A PA RELHO DE BA RBEA R

DESCA RTAV EL  
BIC UN 100,00 1,99 199,00

35 1 CATCHUP - 400 GRAMAS.  SUAVIT UN 100,00 3,80 380,00
58 1 DOCE DE LEITE PASTOSO -

400 GRAMAS. Tradic ional,
consistência homogênea e
lisa com ausência de cristais
de açúcar.

 

DIV INA
MESA

UN 500,00 4,12 2.060,00

109 1 PALHA DE AÇO Nº 03  VEGA UN 60,00 1,65 99,00
147 1 SHA MPOO A DULTO -  350

ML  
GOBELLE UN 200,00 6,42 1.284,00

TOTAL 4.924,00
DISFRIMA R DISTRIBUIDORA EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

27 1 BISCOITO DOCE TIPO
CHOCOLATE - 400 GRA MA S.
BISCOITO DOCE, TIPO
CHOCOLATE - 400 GRA MA S.
VA LOR NUTRICIONAL NA
PORÇÃ O DE 30G: NO MÁ XIMO
8% DE CA RBOIDRATO E 5% DE
SÓDIO,  

NAGA PCT 350,00 3,30 1.155,00

30 1 BISCOITO DOCE, TIPO
ROSQUINHA , SA BOR COCO -
400 GRA MA S. BISCOITO DOCE,
TIPO ROSQUINHA , SA BOR
COCO - 400 GRAMAS. VALOR
NUTRICIONAL NA PORÇÃ O DE
30G: NO MÁ XIMO 8% DE
CA RBOIDRATO E 5% DE
SÓDIO,  

NAGA PCT 350,00 3,30 1.155,00

71 1 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 -  1KG.  REI DA MESA PCT 2.000,00 6,10 12.200,00
83 1 LEITE EM PÓ INTEGRA L

INSTANTÂNEO - 400 GRA MA S.  
TIROL UN 300,00 10,90 3.270,00

97 1 MA CARRÃ O COM OVOS DO
TIPO PARAFUSO - 500 GRA MA S.
 

JOIA UN 600,00 1,85 1.110,00

98 1 MA CARRÃ O COM OV OS PICADO
DO TIPO AVE MA RIA - 500
GRAMAS.  

JOIA UN 600,00 1,85 1.110,00

102 1 MA RGA RINA CREMOSA COM
SA L, COM 60% DE LIPÍDIOS -
500 GRAMAS.  

CLAYBOM UN 500,00 3,95 1.975,00

105 1 MOLHO DE TOMATE
TRA DICIONAL - 330 GRA MA S.
MOLHO DE TOMATE
TRADICIONAL - 330 GRAMA S. 

VAL SA CH
Ê

500,00 1,40 700,00

TOTAL 22.675,00
N63 COM. PRODUTOS DE INFORMATICA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

4 1 ADOÇANTE LÍQUIDO -  100ML.  MA GRO UN 50,00 2,40 120,00
6 1 ÁGUA SANITÁRIA - 5 LT  A LPES UN 250,00 6,98 1.745,00
10 1 AMA CIA NTE - 2 LT  V IDA UN 500,00 3,65 1.825,00
14 1 ATUM RA LA DO, EM ÓLEO

COMESTÍV EL. 170 G  
PESCA DOR LATA 250,00 3,88 970,00

16 1 A ZEITE DE OLIVA EXTRA
VIRGEM - 500 ML.  

MOLINOS UN 100,00 21,00 2.100,00

20 1 BA CIA PLÁ STICA GIGA NTE  ARQPLA ST UN 20,00 14,93 298,60
21 1 BALDE PLÁSTICO- 15L  UN 50,00 6,95 347,50
22 1 BALDE PLÁSTICO- 8L  ARQPLA ST UN 50,00 4,40 220,00
31 1 BISCOITO SALGADO -  400

GRA MAS. TIPO ÁGUA E SAL,
VA LOR NUTRICIONAL MÁ XIMO
NA PORÇÃ O DE 30G: 22G DE
CA RBOIDRATOS, 3G DE
PROTEÍNA S E 2,4G DE
GORDURA S TOTA IS, SEM
LA CTOSE. 

RA CINE PCT 500,00 3,25 1.625,00

32 1 BOBINA DE SA CO PLÁ STICO
PA RA A LIMENTOS PICOTA DA .
CAPACIDADE DE 02 KG. C/ 100
UNIDA DES 

GIOPA CK UN 50,00 5,98 299,00

33 1 BOBINA DE SA CO PLÁ STICO
PA RA A LIMENTOS PICOTA DA .
CAPACIDADE DE 05 KG. C/ 100
UNIDA DES 

GIOPA CK UN 50,00 7,69 384,50

44 1 COA DOR DE CA FÉ DE PA PEL
103  

BRIGITTA PCT 250,00 3,45 862,50

47 1 CONDICIONADOR P/CA BELO
ADULTO - 350 ML  

SKALA UN 200,00 8,00 1.600,00

49 1 CREME DE LEITE UHT-  200
ML   

HULALA UN 400,00 2,63 1.052,00

51 1 CREME DENTAL -  90 GRA MA S.  FREEDENT UN 450,00 1,38 621,00
53 1 DESINFETA NTE -  500 ML  A LPES UN 1.200,00 1,50 1.800,00
56 1 DETERGENTE MULTIUSO -  500

ML  
A LPES UN 900,00 1,73 1.557,00

57 1 DETERGENTE PA RA LOUÇA -
500 ML  

V IDA UN 900,00 1,12 1.008,00

60 1 ESCOVA DE LAVA R ROUPA.  FRICCI UN 50,00 2,24 112,00
63 1 ESPONJA DE LÃ  DE A ÇO COM

08 UNIDA DES.  
ASSOLAN PCT 300,00 1,13 339,00

66 1 EXTRATO DE TOMATE SIMPLES
- 330 GRAMAS. Concentrado,

PA LADORE UN 1.000,00 1,48 1.480,00

tomate como ingrediente básico. 
68 1 FA RINHA DE TRIGO ESPECIA L

BRANCA TIPO 1 - 1KG.  
COCAMA R PCT 300,00 2,83 849,00

72 1 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO -
100 GRAMAS.  

A PTI UN 200,00 1,95 390,00

74 1 FRALDA TAM M C/90UN  BABYBLESS PCT 20,00 47,00 940,00
75 1 FRA LDA TA M. G C/ 84 UND 

Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno,
polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Não
contém f ibras de algodão.
Componentes atóxicos não
propensos a causar irritação em
contato com a pele. 

BABYBLESS PCT 20,00 35,90 718,00

78 1 FUBA DE MILHO 500 G  SINHA PCT 1.000,00 2,46 2.460,00
84 1 LEITE INTEGRA L -  CA IXA DE

1LT  
L IDER CX 6.000,00 3,79 22.740,00

85 1 LEITE SEMIDESNATA DO Z ERO
LA CTOSE 1 LITRO LEITE
SEMIDESNATA DO ZERO
LA CTOSE, COM ENZIMA
LÁ CTEA E ESTA BILIZA NTES
CITRATO DE SÓDIO,
MONOFOSFATO DE SÓDIO E
DIFOSFATO DE SÓDIO. CA IXA
COM 1 LITRO. 

L IDER LT 1.000,00 4,07 4.070,00

88 1 LIMPA V IDRO -  500 ML  A LPES UN 350,00 1,84 644,00
93 1 LUSTRA MÓVEIS- 200 ML  Y PE UN 100,00 4,97 497,00
104 1 MILHO VERDE - 200 GRA MA S.  STELLA DORO UN 800,00 2,28 1.824,00
107 1 PA P/LIXO CA BO CURTO

PLA STICA  
A POLO UN 20,00 3,50 70,00

111 1 PA LMITO INTEIRO V IDRO -  520
GRAMAS.  

RIO SERRA UN 150,00 16,89 2.533,50

112 1 PA NO DE CHÃ O  MA RTINS UN 300,00 5,15 1.545,00
114 1 PA NO DE COPA

(GUARDANA PO).  
MA RTINS UN 250,00 2,96 740,00

115 1 PÃ O DE FORMA FATIADO -  500
GRAMAS.  

SEV EN BOY S UN 250,00 6,34 1.585,00

116 1 PA PEL A LUMÍNIO ROLO DE
45X7,5  

GIOPA CK ROLO 50,00 4,45 222,50

118 1 PRENDEDOR DE ROUPA
MA DEIRA  

BOTH DZ 100,00 1,70 170,00

121 1 PREPA RO PARA BOLO
PRONTO SA BORES A
ESCOLHER. 

A PTI UN 150,00 4,50 675,00

123 1 QUEROSENE -  900 ML.
QUEROSENE -  900 ML. 

PATRUS UN 100,00 10,80 1.080,00

124 1 REFRIGERA NTE -  2 LT  REFRICOL UN 1.000,00 3,46 3.460,00
126 1 RODO COM BUCHA E COM

CABO.  
LOCATELLI UN 100,00 7,55 755,00

127 1 RODO DE ESPUMA COM CA BO.
 

LOCATELLI UN 50,00 6,20 310,00

134 1 SA BÃO DE COCO EM PEDRA  A LPES UN 50,00 1,55 77,50
135 1 SA BÃO EM PEDRA COM 05

UNIDA DES GLICERINA DO.  
BARRA NOVA PCT 400,00 5,50 2.200,00

136 1 SABÃO EM PÓ - 1 KG  A LPES CX 500,00 6,00 3.000,00
146 1 SA RDINHA EM ÓLEO

COMESTÍV EL 125G  
SOMAG UN 1.200,00 3,80 4.560,00

155 1 VINAGRE BRANCO - 750ML  PALADAR UN 200,00 1,48 296,00

TOTAL 78.777,60
NOROESTE LICITA COES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad
e

Quantidade Preço Preço total

1 1 ACHOCOLATADO 800 G
ACHOCOLATADO- 800g mistura
em pó para o preparo de
achocolatado, enriquecido com
vitaminas e minerais. O produto
deve estar com suas
características de cor, sabor,
cheiro, preservadas, deve ser
formulado a partir de matérias-
primas selecionadas.
Embalagem: deve estar
acondicionado em pacotes de
poliéster metalizado/PEBD,
atóxico, hermeticamente
selados, com peso líquido de
0,4kg cada. Prazo de validade
mínimo: 06 meses a contar a
partir da data de entrega.  

LA REND PCT 900,00 5,24 4.716,00

5 1 AGUA MINERAL S/ GAS
500ML  

SA FIRA UN 600,00 0,76 456,00

7 1 ALCOOL ETÍLICO -  LT  ARAUCÁRIA UN 600,00 6,41 3.846,00
8 1 ALCOOL GEL - 480 GRAMAS.  SAFRA UN 250,00 4,19 1.047,50
13 1 A RROZ PA RBOLIZA DO LONGO

FINO TIPO 1 - 5 KG.  
NUTRIPA R PCT 300,00 20,98 6.294,00

26 1 BA LDE PLÁ STICO PRETO
REFORÇADO- 8L  

ARQPLA ST UN 50,00 6,95 347,50

28 1 BISCOITO DOCE TIPO LEITE -
400 GRA MA S. BISCOITO
DOCE, TIPO LEITE -  400
GRAMAS. VALOR
NUTRICIONAL NA PORÇÃ O DE
30G: NO MÁ XIMO 8% DE
CA RBOIDRATO E 5% DE
SÓDIO,  

RA CINE PCT 300,00 3,12 936,00

29 1 BISCOITO DOCE, TIPO
MAIZENA - 400 GRAMAS
BISCOITO DOCE, TIPO
MAIZENA - 400 GRAMAS.
VA LOR NUTRICIONAL NA
PORÇÃ O DE 30G: NO MÁ XIMO
8% DE CA RBOIDRATO E 5%
DE SÓDIO,  

RA CINE PCT 350,00 3,12 1.092,00

42 1 CHA MATE TOSTA DO, PA RA
INFUSÃ O 250G CHA MATE
TOSTA DO, PA RA INFUSÃ O
250G 

SABIÁ CX 800,00 2,40 1.920,00

43 1 COA DOR DE CA FÉ DE PA NO  PRINCESA UN 100,00 2,79 279,00
45 1 COA DOR DE CA FÉ PLÁ STICO

103.  
TRIUTIL UN 20,00 3,90 78,00

46 1 CONDICIONADOR DE CA BELO
INFANTIL- 350 ML  

TRA LA LA UN 350,00 11,37 3.979,50

48 1 CORANTE PARA ROUPA -  40
G  

GUARANY UN 20,00 2,50 50,00

54 1 DESINFETA NTE 5 L  A LPES UN 600,00 7,47 4.482,00
64 1 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA

FA CE -  1 UN  
A LPES UN 250,00 0,52 130,00

65 1 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA
FA CE COM 3 UNIDA DES.  

A LPES PCT 250,00 2,99 747,50

69 1 FA RINHA DE TRIGO ESPECIA L
BRANCA TIPO 1 - 5KG.  

SPESSATO PCT 300,00 14,89 4.467,00

70 1 FA ROFA DE MILHO PRONTA -
500 GRAMAS.  

A RCEMIL PCT 300,00 4,04 1.212,00

73 1 FLANELA DE A LGODÃO  MA RTINS UN 350,00 1,88 658,00
76 1 FRA LDA TA M. P C/ 60 UND PA NTHER PCT 20,00 39,97 799,40

Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno,
polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Não
contém f ibras de algodão.
Componentes atóxicos não
propensos a causar irritação em
contato com a pele. 

77 1 FRALDA TAM. xG C/ 72 UND
Celulose, polímero
superabsorvente, polipropileno,
polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Não
contém f ibras de algodão.
Componentes atóxicos não
propensos a causar irritação em
contato com a pele. 

PA NTHER PCT 20,00 49,99 999,80

79 1 GELATINA SA BORES
VARIADOS - 85 GRAMAS.  

ATALAIA CX 1.000,00 1,49 1.490,00

80 1 INSETICIDA A EROSSOL -  300
ML  

ULTRA INSET UN 100,00 7,29 729,00

81 1 INSETICIDA LIQUIDA -  30 ML  K-OTHRINE UN 50,00 10,35 517,50
82 1 LEITE CONDENSA DO -  395

GRAMAS.  
TRIANGULO UN 600,00 4,14 2.484,00

87 1 LIMPA FORNO - 500 ML.  DIA BO V ERDE UN 100,00 13,88 1.388,00
95 1 LUVA EMBORRA CHADA MÉDIA

-PA R  
KA LIPSO UN 300,00 2,77 831,00

96 1 MA CARRÃ O COM OVOS DO
TIPO CARACOL - 500
GRAMAS.  

JOIA UN 600,00 3,79 2.274,00

99 1 MA ÇO DE FÓSFORO  BILLA UN 200,00 1,99 398,00
100 1 MA IONESE  DUSUL UN 300,00 2,49 747,00
101 1 MA NGUEIRA P/JA RDIM-  MT  SA NTA RITA M 500,00 6,00 3.000,00
103 1 MILHO DE PIPOCA -  500

GRAMAS.  
CATEMA R PCT 500,00 3,49 1.745,00

106 1 OREGANO 100G  CATEMA R PCT 80,00 4,95 396,00
108 1 PA P/LIXO CA BO LONGO

PLA STICA  
LOCATELLI UN 50,00 5,37 268,50

110 1 PA LITO DE DENTE.  PARANA CX 50,00 0,89 44,50
117 1 POLVILHO AZEDO - 500

GRAMAS.  
CATEMA R PCT 350,00 4,23 1.480,50

120 1 PRENDEDOR DE ROUPA
PLASTICO.  

PRIMAV ERA DZ 100,00 1,99 199,00

125 1 RODO 2 BORRA CHA P/A GUA
COM CABO - 30 CM.  

DESAFIO UN 30,00 7,54 226,20

131 1 RODO P/Á GUA COM CA BO-
40CM  

DESAFIO UN 30,00 6,90 207,00

132 1 RODO P/AGUA COM CABO - 30
CM.  

DESAFIO UN 30,00 8,95 268,50

137 1 SABONETE - 90 GRAMAS.  V IDA UN 500,00 0,89 445,00
139 1 SA BONETE LIQUIDO  TORIA LE UN 50,00 3,80 190,00
140 1 SACO DE LIXO C/ 10 - 30 LT  BELAPLAST PCT 300,00 1,95 585,00
141 1 SACO DE LIXO C/10 - 15 LT  BELAPLAST PCT 300,00 1,49 447,00
142 1 SACO DE LIXO C/10 - 50 LT  BELAPLAST PCT 500,00 2,24 1.120,00
143 1 SACO DE LIXO C/5 - 100 LT  BELAPLAST PCT 500,00 2,24 1.120,00
144 1 SAGU - 500 GRAMAS.  CATEMA R PCT 100,00 3,93 393,00
145 1 SA PONA SIO EM PÓ -  300

GRAMAS.  
SANY UN 150,00 2,59 388,50

148 1 SHA MPOO INFA NTIL -  350 ML  TRA LA LA UN 300,00 9,19 2.757,00
149 1 SUPORTE C/ESCOVA P/VA SO

SA NITÁ RIO  
SA NIT UN 50,00 5,89 294,50

151 1 TEMPERO PRONTO
COMPLETO SEM PIMENTA -

CATEMA R UN 150,00 2,99 448,50

300 GRAMAS.  
152 1 TOUCA SA NFONA DA PA RA

COZINHA -  PA COTE COM 100
UNIDA DES.  

NOBRE PCT 150,00 29,00 4.350,00

154 1 VA SSOURA DE NY LON COM
CABO - 30 CM.  

PLURI UN 200,00 5,54 1.108,00

TOTAL 70.877,40
RA QUEL SIMA RA FEUSER
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

3 1 AÇÚCAR CRISTAL - 5KG.
Açúcar cristal aspecto sólido
com cristais bem def inidos. Cor
branca. 

D´OURO PCT 700,00 12,25 8.575,00

9 1 ALVEJA NTE 2 LITROS  GIRANDO SOL UN 150,00 5,43 814,50
67 1 FA RINHA DE MILHO A MA RELA

- 01 KG.  
SINHA PCT 100,00 3,95 395,00

89 1 LIMPA DOR PERFUMADO -  500
ML.  

UAU UN 200,00 5,50 1.100,00

113 1 PA NO DE CHÃ O ATOALHA DO.
Tamanho 0,60x1,00m. 

FLA BOM UN 200,00 5,95 1.190,00

TOTAL 12.074,50

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 30/03/2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 18/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 09/2021

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I
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Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1  –  Objeto  do  Pregão: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL MÉDICO  HOSPITALAR E  SONDAS,
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia  19 de abril de
2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de abril de 2021 às 08:01 horas
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20 de abril de 2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR LOTE.

3 – O prazo de execução do objeto: Será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de execução da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$82.133,79 (oitenta e dois mil e cento e trinta e três reais e setenta e
nove centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail:  licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato
Fone: (44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 30 de março de 2021.

Lidiane Salles Pascoin 
Pregoeiro

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 064/2021 – ID 1673/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOROESTE LICITACOES LTDA 
CNPJ/MF: 38.852.363/0001-28 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 54.901,96 (Cinquenta e quatro mil, novecentos e um reais e noventa e 
seis centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 019/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 30/03/2021. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 067/2021 – ID 1676/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI
CNPJ/MF: 29.515.361/0001-52

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “GÊNEROS ALIMENTÍCIOS”, DESTINADOS AO SUPRIMENTO DAS UNIDADES AD-
MINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE.

VALOR CONTRATUAL: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 019/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 30/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 068/2021 – ID 1677/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: UNILAB - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE LINS EIRELI
CNPJ/MF: 18.633.200/0003-09

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Exames Laboratoriais de Análise 
Clínicas COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DO SUS, para suprir as emergências da Secretaria Municipal de 
Saúde e necessidades dos usuários do SUS do município de Mirador.

VALOR CONTRATUAL: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de PRE-
GÃO ELETRÔNICO N. º 020/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 30/03/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 033/2020 - ID 1514/2020
Assunto: Aditamento de prazo de execução da obra e vigência.

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADO: ENGEKARE CONSTRUTORA, LOTEADORA E INCORPORAMENTO LTDA-ME 

CNPJ/MF: 26.927.048/0001-33

OBJETO DO ADITAMENTO: 

DO PRAZO: Fica alterada a cláusula quarta (DO PRAZO DE EXECUÇÃO) do contrato primitivo, prorrogando-
-se o prazo de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 28 de março de 2021 a 27 de 
maio de 2021. 
Fica alterada a cláusula vigésima terceira (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se a vigência do con-
trato por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 31 de março de 2021 a 30 de maio de 2021. 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2020.
Mirador-Pr, 29 de março de 2021

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRONICO N.º 025/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, ob-
jetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MU-
NICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 312.613,50
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 31/03/2021 às 07h59min. do dia 13/04/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 13/04/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 13/04/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 019/2021. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 019/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, “Aquisição de Gêneros Alimentícios”, Destinados ao 
Suprimento das Unidades Administrativas Desta  Municipalidade, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 001/2021, à Empresa: ARY FALAVIGNA CIA LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF: 03.744.294/0001-54, localizada na Rua Rocha Pombo, Centro, Cep: 87840-000 
na Cidade de Mirador-Pr, perfazendo o valor global de R$ 186.706,44 (Cento e oitenta e 
seis mil, setecentos e seis reais e quarenta e quatro centavos), NOROESTE 
LICITACOES LTDA, inscrito no CNPJ/MF:38.852.363/0001-28, Localizada na Avenida 
Parigot de Souza, Nº 2545, Jardim Ibirapuera, CEP: 87.705-020, na Cidade de Paranavaí-
Pr, perfazendo o valor global de R$ 54.901,96 (Cinquenta e quatro mil, novecentos e 
um reais e noventa e seis centavos),SUPERMERCADO BOM PRECO LTDA EPP, 
inscrito no CNPJ/MF: 15.467.090/0001-00, Localizada na Avenida Tapejara, Nº 391, 
Centro, CEP: 87.780-000, na Cidade de Paraiso do Norte-Pr, perfazendo o valor global de 
R$ 78.375,32 (Setenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos), DENIELLY FERREIRA MONTUAN 04581352916, inscrito no 
CNPJ/MF:37.525.798/0001-03, localizada na R.Cel. Romão Rodrigues de Oliveira Branco, 
Bacacheri, Cep: 82.520-110 na Cidade de Curitiba-Pr, perfazendo o valor global de R$ 
20.031,92 (Vinte mil, trinta e um reais e noventa e dois centavos), NORTE NUTRI 
PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 29.515.361/0001-52, 
localizada na Avenida Arcebispo Dom Geraldo Fernandes, Loja 17, Jardim Agari, Cep: 
86.020-145 na Cidade de Londrina-Pr, perfazendo o valor global de R$ 4.200,00 (Quatro 
mil e duzentos reais). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 30 de Março de 2021. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consoli-
dada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 020/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Con-
tratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Exames Laboratoriais de Análise Clínicas COM 
BASE NA TABELA DE PREÇOS DO SUS, para suprir as emergências da Secretaria Municipal de Saúde e ne-
cessidades dos usuários do SUS do município de Mirador. conforme ações e metas administrativas definidas para 
o presente exercício financeiro.

1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 010/2021, às Empresas: UNI-
LAB-LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE LINS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF: 18.633.200/0003-09, Lo-
calizada na Rua Antônio Felipe, Nº 1280, Bairro Centro, na Cidade de Paranavaí – PR, perfazendo o valor global 
de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil reais), 
2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 30 de março de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mira-
dor, Estado do Paraná, em favor da empresa: LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGIA E CITOPATOLOGIA 
SÃO CAMILO LTDA com cadastro CNPJ/MF: 05.992.718/0001-25, no valor total de R$ 1.039,00 (Um mil, trinta e 
nove  reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal 
Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista 
os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 023/2021.

Mirador/PR. 30/03/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 015/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: INDREL INDUSTRIA DE REFRI-
GERAÇÃO LONDRINENSE LTDA  CNPJ/MF: 78.589.504/0001-86, localizada na Avenida Tiradentes,4455, Jar-
dim Rosicler Londrina-PR, no valor total de R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais). Objetivando a Manutenção 
Preventiva e Corretiva do Refrigerador Indrel, realizado por sua Assistência Exclusiva, com base no art. 25 e ss., 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como 
pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 061/2021.

Mirador/PR, 26 de Março de 2021

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2021 – PML 
 
DOCUMENTO: Dispensa de Licitação n° 017/2021-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa Telefônica Brasil S/A 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto Contratação direta de empresa 
especializada, a qual fornecerá 1 (uma) linha telefônica móvel com aparelho em 
comodato a ser disponibilizada ao Conselho Tutelar do Município de Loanda, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 59,99 (cinqüenta e nove reais e noventa 
e nove centavos), perfazendo o valor global anual de R$ 719,88 (setecentos e dezenove 
reais e oitenta e oito centavos), conforme tabela a seguir: 
Item Descrição Quant Valor 

Mensal R$ 
Valor 

Global 
R$ 

01 Linha de acesso móvel pós-pago, pacote de 40.000 
(quarenta mil) minutos individuais em ligações; pacote 
de 10.000 (dez mil) sms; 5gb de internet com redução de 
128kbps após atingimento da franquia sem cobrança de 
valores excedentes; com aparelho tipo smartphone em 
comodato com no mínimo 2gb de memória ram; memória 
max de 32 gigas, com wifi, bluetooth, usb, tela 
Touchscreen de no mínimo 6.2 polegadas. 

1 59,99 719,88 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O aparelho celular, devidamente habilitado e pronto para ser 
utilizado, sem nenhum custo adicional, deverá ser entregue na Secretaria Municipal do 
Trabalho e Serviço Social, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
Contrato. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 

Loanda-Pr, em 23 de março de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

CLAITON MERG CARVALHO ANDRESSA SIMONE MERTINS DE OLIVEIRA  
Telefônica Brasil S/A     Telefônica Brasil S/A 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa AS3 
AUTOMOTIVA LTDA EPP, estabelecida na RUA ALCINDO FERREIRA TOLEDO, 83, 0 - CEP: 87.303-
313 - BAIRRO: JARDIM CURITIBA Campo Mourão/PR CNPJ Nº. 09.151.179/0001-52, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS, residente e domiciliado na RUA 
DESEMBARGADOR MOTTA, 1648 APTO 131 - CEP: 80.420-184 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 4/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de pneus novos e com certificação do 
INMETRO, câmaras de ar e protetores, para manutenção da frota de veículos e máquinas agrícolas da 
Prefeitura Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto Marca Unid. Quant. Preço 
unitário Preço total 

LOTE
: 001  1 BICO VÁLVULA PARA PNEU SEM CÂMARA - 

MODELO TR414   FVA UN 140,00 5,00 700,00 

LOTE
: 002  1 

CÂMARA DE AR 1000 X 20 CÂMARA DE AR 1000 X 20 
COM BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TC131 UN 16,00 120,00 1.920,00 

LOTE
: 003  1 

CÂMARA DE AR 1100 X 22 CÂMARA DE AR 1100 X 22 
COM BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TC131 UN 16,00 140,00 2.240,00 

LOTE
: 004  1 

CÂMARA DE AR 12 X 16,5 CÂMARA DE AR 12 X 16,5  
COM BICO EM BORRACHA 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TC131 UN 8,00 140,00 1.120,00 

LOTE
: 005  1 

CÂMARA DE AR 12.4.24 CÂMARA DE AR 12.4.24 COM 
BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR218A UN 8,00 170,00 1.360,00 

LOTE
: 006  1 

CÂMARA DE AR 12.5/80-18 CÂMARA DE AR 12.5/80-18 
COM BICO EM BORRACHA 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR15 UN 8,00 150,00 1.200,00 

 

 

 

LOTE
: 007  1 

CÂMARA DE AR 13/14 CÂMARA DE AR 13/14 COM 
BICO EM BORRACHA 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, 
assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR13 UN 40,00 42,00 1.680,00 

LOTE
: 008  1 

CÂMARA DE AR 14.9.28 CÂMARA DE AR 14.9.28 COM 
BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança 

QBOM  
TR218A UN 8,00 240,00 1.920,00 

LOTE
: 009  1 

CÂMARA DE AR 1400 x 24 CÂMARA DE AR 1400 x 24 
COM BICO EM BORRACHA 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR220A UN 16,00 240,00 3.840,00 

LOTE
: 010  1 

CÂMARA DE AR 17.5.25 CÂMARA DE AR 17.5.25 COM 
BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR220A UN 16,00 299,00 4.784,00 

LOTE
: 011  1 

CÂMARA DE AR 18.4.30 CÂMARA DE AR 18.4.30 COM 
BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR218A UN 8,00 299,00 2.392,00 

LOTE
: 012  1 

CÂMARA DE AR 18.4.34 CÂMARA DE AR 18.4.34 COM 
BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM 
TR218A UN 8,00 330,00 2.640,00 

LOTE
: 013  1 

CÂMARA DE AR 19.5 L 24 CÂMARA DE AR 19.5 L 24 
COM BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR218A UN 8,00 300,00 2.400,00 

LOTE
: 014  1 

CÂMARA DE AR 23.1.30 CÂMARA DE AR 23.1.30 COM 
BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR218A UN 8,00 498,00 3.984,00 

LOTE
: 015  1 

CÂMARA DE AR 750 x 16 CÂMARA DE AR 750 x 16 
COM BICO EM BORRACHA 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TR15 UN 16,00 83,00 1.328,00 

LOTE
: 016  1 

CÂMARA DE AR 900 X 20 CÂMARA DE AR 900 X 20 
COM BICO EM METAL 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 03 (três) 
anos, assegurando estabilidade e segurança  

QBOM  
TC131 UN 40,00 139,00 5.560,00 

LOTE
: 021  1 

PNEU 12.4.24 8 LONAS CARGA MAX. 1610 KG 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, 

MAGGI
ON  
FRONTI
ERA II 

UN 8,00 1.480,00 11.840,00 

 

 

 
privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 (cinco) 
anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança. 

LOTE
: 032  1 

PNEU 185/65 R14 – 86 H Apresentar Certificação do 
INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, 
privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 (cinco) 
anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança. 

DUNLOP  
SP 
TOURIN
G 

UN 24,00 348,00 8.352,00 

LOTE
: 033  1 

PNEU 185/65 R14 86T Apresentar Certificação do 
INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, 
privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 (cinco) 
anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança.  

DUNLOP  
SP 
TOURIN
G 

UN 16,00 336,00 5.376,00 

LOTE
: 036  1 

PNEU 205/55 R17 91V Apresentar Certificação do 
INMETRO; 
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, 
privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 (cinco) 
anos, 
assegurando conforto, estabilidade e segurança.  

DELINT
E DH2 UN 4,00 580,00 2.320,00 

LOTE
: 046  1 

PNEU 750/16 12 LONAS BORRACHUDO 121/120J  PROF. 
MIN.15.4MM PROF. SULCO 
Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, 
privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 (cinco) 
anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança. 

MAGGI
ON  S 
TRACTI
ON 

UN 6,00 615,00 3.690,00 

 

 

 

LOTE
: 048  1 

PNEU 900R20 MISTO -14 LONAS-141/139K-14,4 MM 
PROF.SULCO Apresentar Certificação do INMETRO;  
Apresentar Certificação do IBAMA, para atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente e o desenvolvimento 
sustentável; 
Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre 
especificações técnicas e instruções de uso do produto, 
privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 05 (cinco) 
anos, assegurando conforto, estabilidade e segurança. 

FIRESTO
NE  T 
545 

UN 16,00 1.800,00 28.800,00 

LOTE
: 051  1 

PROTETOR PARA PNEU ARO 20 PROTETOR PARA 
PNEU ARO 20 (APLICAÇÃO PNEU 900X20 E 1000X20)  
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, 
assegurando estabilidade e segurança  

CARRET
EIRO  
RADIAL 

UN 20,00 49,50 990,00 

LOTE
: 052  1 

PROTETOR PARA PNEU ARO 22 PROTETOR PARA 
PNEU ARO 22 (APLICAÇÃO PNEU 1100X22)  
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, 
assegurando estabilidade e segurança  

CARRET
EIRO  
RADIAL 

UN 20,00 60,50 1.210,00 

LOTE
: 053  1 

PROTETOR PARA PNEU ARO 24 PROTETOR PARA 
PNEU ARO 24 (APLICAÇÃO PNEU 1400X24 E 19.5 L 24) 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, 
assegurando estabilidade e segurança  

CARRET
EIRO  
OTR 

UN 20,00 83,00 1.660,00 

LOTE
: 054  1 

PROTETOR PARA PNEU ARO 25 PROTETOR PARA 
PNEU ARO 25 (APLICAÇÃO PNEU 17.5.25) 
Apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, 
assegurando estabilidade e segurança  

CARRET
EIRO  
OTR 

UN 20,00 178,00 3.560,00 

                                                                                                                                          VALOR TOTAL R$ 106.866,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 4/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
  

 

 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O prazo de fabricação dos produtos deverá ser igual ou inferior à 06 (seis) meses no momento da 
entrega. 
 
4.3. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio Rodoviário Municipal, localizado à 
Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-PR. 
 
4.4. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

 

 

 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, a data de fabricação do produto, o estado de conservação do 
material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 

 

 

 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 4/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor;  

 

 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 4/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 18/03/2021. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                                 AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 119/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 

Membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, nos termos da Lei Federal nº 

14.113, de 25 de dezembro de 2020. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São Pedro do 

Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e com base na Lei Municipal nº 022/2021 de 23 março de 

2021. 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB, conforme a Lei Municipal nº 022/2021 de 23 de março de 2021 e de 

acordo com a relação dos membros abaixo relacionados: 

  

Representante do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Suplente: 

 Teobaldo Dias Martins 
 

Gleicy Ane Faria Goncalves 
Representante do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de 
Educação: 

Titular: Suplente: 
Adriana Liutti Rigoni  

 

Adriana Cordeiro Godoy Fernandes 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ/MF 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 

Página 2 de 3 
 

Representante dos Profissionais do Magistério das Escolas de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:  

Titular: Suplente: 
Lidiana De Oliveira Tereza Costa Da Silva 

 
 

Representante dos  Diretores das Escolas de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental pertencentes à rede municipal de ensino: 

Titular: Suplente: 
Maria Aparecida Da Silva 

 
 

Ângela Maria Da Silva 
 
 

Representante dos Servidores Técnico-administrativos pertencentes ao 
quadro da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente: 

Titular: Suplente: 
Andreia Santos Silva Aldenir De Souza Ribeiro 

 
 

Representante de pais/responsáveis de alunos da rede municipal de 
ensino:  

Titulares: Suplentes: 
Leticia Roberta Alves De Oliveira Ana Claudia Matanovic 
Clessia De Souza Santana Vieira Mariana Ataides E Silva Sperandio 
 
 
Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Suplente: 
 Vilma De Souza Pereira 

 

Elvira Sofia Cardoso 
 
 
Representante do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: Suplente: 
Rosineide Dias Pereira Perin Erica Perez Zanetti Da Silva 

 
Representante de Alunos da Educação Básica: 

Titular: Suplente: 
 Wellinton Cordeiro Feitoza 

 

Ruan Pablo Munhoz Da Silva 
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Artigo 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB terá 

vigência até 31/12/2022, conforme parágrafo único do Art. 19 da Lei Municipal 

022/2021, vedada a recondução para o novo mandato de 4 (quatro) anos 

2023/2026.  

Artigo 3º - Nos dez primeiros dias de dezembro de 2022 deverá haver indicação 

de novos conselheiros para o mandato de 4 (quatro) anos, iniciando-se em data 

de 1º de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de março de 2026, vedada a 

recondução para o próximo mandato. 

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 

30 dias do mês de março de 2021. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal  
 
 

 
PORTARIA Nº 014/2021 

 
SUMULA: Interrompe, 03 (três) meses de Licença por Motivo de Doença em Pessoa 

da Família. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
   

Art. 1º. Fica interrompida os 03 (três) meses de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, 
concedida a servidora VANESSA TIETZ, através da Portaria de nº. 011/2021 de 01/02/2021, a 
partir de 02/02/2021, decorrente da melhora de saúde de sua mãe. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 08 de Fevereiro de 2021. 
 
 
                        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                                                          Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE LICITAÇÃO

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno
Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 26/2021

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS EM
ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUAIRAÇA-PR.

 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 no dia 22/04/2021.

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações complementares
poderão ser adquiridos na Rua Francisco Vieira, 1181, Setor de Licitações, Fone: (44) 3442.1413,
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.

Guairaçá-PR, trinta dias de março de 2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO 
PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, CNPJ Nº 78.844.479/0001-30,  
 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 01/2021  
 
OBJETO: Execução de Termo de Colaboração firmado com a APAE – Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de São Pedro do Paraná, para desenvolvimento de atividades 
destinadas à prestação de serviços assistenciais de natureza continuada ao portador de 
deficiência ou necessidades especiais. 
 
05.001.12.367.0018.2.428 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL – RECURSOS 
PRÓPRIOS 
3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 
Fica estabelecido o valor total do presente contrato de R$ 99.800,00 (noventa e nove 
mil e oitocentos reais), conforme plano de trabalho: 
 

PLANO DE TRABALHO 
4. PROGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO 
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDAD
E INÍCIO TÉRMINO 

01 01 

Aquisição de Material 
de Consumo; Material 
permanente, Serviços 

de Terceiros/ 
Pessoas Jurídica e 

pagamento de 
pessoal 

 
Pessoas 

 
41 

 
A partir da 
aprovação 
do Plano 

de 
Trabalho 

 
Dez/2021 

5. PLANO DE APLICAÇÃO  
NATUREZA DA DESPESA TOTAL 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  
3-3-90-
30.0000  MATERIAL DE CONSUMO R$ 18.626,96 

3-3-90-
39.0000  SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICO R$ 6.245,00 

4.4.90.52.35  EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS R$ 3.000,00 

3.1.90.11.01   VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 71.928,04 
TOTAL GERAL R$ 99.800,00 .542,00 
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Detalhamento em anexo. 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

CONCEDENTE: 
MET
A 

1ª 
PARCELA 

2ª 
PARCELA 

3ª 
PARCELA 

4ª 
PARCELA 

5ª 
PARCELA 

6ª 
PARCELA 

  
----------- 

 
 

 
24.600,00 

 
9.600,00 

 
8.200,00 

 
8.200,00 

MET
A 

7ª 
PARCELA 

8ª 
PARCELA 

9ª 
PARCELA 

10ª 
PARCELA 

11ª 
PARCELA 

12ª 
PARCELA 

 
 
8.200,00 

 
8.200,00 

 
8.200,00 

 
8.200,00 

 
8.200,00 

 
8.200,00 

 
Prazo vigência: a partir da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 29 de março de 2021. 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES  
Prefeita Municipal 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2021037 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: DAYANA PAULA SILVA PICELLI03305623985, 
CNPJ: 13.297.027/0001-30 
 
01 – Do objeto e valor: Registro de preços para Registro de Preço para aquisição de ovos 
de chocolate para atender as necessidades do Município de São Pedro do Paraná - Estado do 
Paraná, conforme a seguir: 
 

Item Descrição Un Qt Valor 
unit Valor Total 

01 

OVOS DE PÁSCOA - EMBALAGEM 350G. Ovos 
de páscoa de chocolate preto ao leite no total 
geral de  350 gramas, obtido a partir da 
mistura de derivados de cacau (theobrona 
cação), massa de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau com outros ingredientes, 
contendo no mínimo 25% de sólidos totais de 
cacau (Resolução – RDC n.º 227 de 
28/08/2003). Chocolate ao leite e meio 
amargo: Produto preparado com pasta de 
cacau, açúcar e leite em pó, evaporado ou 
condensado (NTA 40). Deverão estar 
embalados individualmente em papel alumínio 
e reembalados em papel fantasia ou papel 
aluminizado fantasia.  A embalagem deverá 
conter informações sobre o peso, data de 
validade e composição do produto. Em seu 
interior conter um saquinho com 01 ducrem, 
01 pastilha cig itu, 02 balas , 01 pirulito, 01 
pirulito psicodélico, 01 chiclete bola ,02 
pastilhas tubo, 02 chicletes , 01 moranguete   
Não será aceito produto com uso de gordura 
hidrogenada. 

Unid 600 21,50 12.900,00 

02 

Ovos de páscoa de chocolate preto ao leite 
DIET de 150 gramas, obtido a partir da 
mistura de derivados de cacau (theobrona 
cação), massa de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau com outros ingredientes, 
contendo no mínimo 25% de sólidos totais de 
cacau (Resolução – RDC n.º 227 de 
28/08/2003). Chocolate ao leite: Produto 
preparado com pasta de cacau, açúcar e leite 
em pó, evaporado ou condensado (NTA 40). 
Deverão estar embalados individualmente em 
papel alumínio e reembalados em papel 
fantasia ou papel aluminizado fantasia. A 
embalagem deverá conter informações sobre o 

Unid 20 49,00      980,00 
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peso, data de validade e composição do 
produto.  Não será aceito produto com uso de 
gordura hidrogenada. 

TOTAL 13.880,00 
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do objeto licitado, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das 
Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor 
Financeiro. 

São Pedro do Paraná, 29 de março de 2021. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

ESCOLA ELVIRA PIGOLI CRESPILHO -Educ. Inf. e E.F. na modalidade Educação Especial 

Av. São Paulo, 399 -  Fone/Fax (44) 34641172 - CEP -87.955-OOOSAO PEDRO DO PARANÁ - PARANÁ

Utilidade Pública Municipal - Lei 004/87 

Utilidade Pública Estadual -  Lei n° 13177 de 25/06/01 

Utilidade Pública Federal n° 08000.013945/2001-92

CNPJ -  78.844.479/0001-30

^àO P fo ifl t>a~pAM/r7^

TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL E APAE DE 

SÃO PEDRO DO PARANÃ -  PR
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Utilidade Pública Federal n° 08000.013945/2001-92
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^àO P fo ifl t>a~pAM/r7^

TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL E APAE DE 

SÃO PEDRO DO PARANÃ -  PR

2021

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

ESCOLA ELVIRA PIGOLI CRESPILHO -Educ. Inf. e E.F. na modalidade Educação Especial 

Av. São Paulo, 399 -  Fone/Fax (44) 34641172 - CEP -87.955-OOOSAO PEDRO DO PARANÁ - PARANÁ

Utilidade Pública Municipal - Lei 004/87 

Utilidade Pública Estadual -  Lei n° 13177 de 25/06/01 

Utilidade Pública Federal n° 08000.013945/2001-92

CNPJ -  78.844.479/0001-30
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TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL E APAE DE 

SÃO PEDRO DO PARANÃ -  PR

2021

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

ESCOLA ELVIRA PIGOLI CRESPILHO -Educ. Inf. e E.F. na modalidade Educação Especial 

Av. São Paulo, 399 -  Fone/Fax (44) 34641172 - CEP -87.955-OOOSAO PEDRO DO PARANÁ - PARANÁ

Utilidade Pública Municipal - Lei 004/87 

Utilidade Pública Estadual -  Lei n° 13177 de 25/06/01 

Utilidade Pública Federal n° 08000.013945/2001-92

CNPJ -  78.844.479/0001-30
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TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL E APAE DE 

SÃO PEDRO DO PARANÃ -  PR

2021

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

ESCOLA ELVIRA PIGOLI CRESPILHO -Educ. Inf. o E.F. na modalidade Educação Especial 

Av, São Paulo, 399 -  Fone/Fax (44) 34641172 - CEP -87.955-OOOSÂO PEDRO DO PARANÁ - PARANÁ

Utilidade Pública Municipal - Lei 004/87 

Utilidade Pública Estadual -  Lei n“ 13177 de 25/06/01 

Utilidade Pública Federal n° 08000.013945/2001-92

CNPJ -  78.844.479/0001-30

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

CGC;
78.844.479/0001-30

ENDEREÇO; AVENIDA SAO PAULO -N °. 399.

CIDADE: UF: CEP: FONE;
SÃO PEDRO DO PARANÃ -  PR. PR 87.955-000 (44)34641172

CONTA CORRENTE BANCO
BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA
4113-0

PRAÇA DE PGTO 
PORTO RICO

NOME DO RESPONSÁVEL: 
WILSON ROSA MACHADO

CPF:
281.710.989-91

CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO
989.517-5 SSPPR

CARGO/ FUNÇÃO:
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ, N° 268. CEP: 87.955-000

2. OUTROS PARTÍCIPES
NOME: CGC/CPF: EA:

ENDEREÇO: CEP:

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

TITULO DO PROJETO:
Termo de Colaboração para atendimento a pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla e

Transtorno Global do Desenvolvimento

PERÍODO DE EXECUCÄO INÍCIO
A partir da aprovação do Plano de Trabalho

TERMINO
Dezembro/2021

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:Aauisicão de Material de Consumo, material permanente, Serviços de Terceiros 
Pessoas Jurídica, pagamento de pessoal.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

Os recursos serão disponibilizados para Associação de Pais e Am igos dos Excepcionais de São Pedro do 

Paraná, para o atendimento de 41 pessoas com Deficiência Intelectual e Múltipla, com baixo poder aquisitivo. Garantir 

ações de integração e inclusão ao mercado de trabalho e revitalização no atendimento às pessoas com Deficiências, 

favorecendo o processo de inclusão social no sentido de garantir a inclusão do educando no processo de ensino com 

qualidade. Visando à promoção das famílias e a melhoria da qualidade de vida das mesmas.

A unidade executora será o departamento Municipal daEducação, que repassará os recursos à Instituição.

41-

KT

Q  %  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

ESCOLA ELVIRA PIGOLI CRESPILHO -Educ. Inf. o E.F. na modalidade Educação Especial

Av. São Paulo, 399 -  Fone/Fax (44) 34641172 - CEP -87.955-OOOSÃO PEDRO DO PARANÁ - PARANÁ

Utilidade Pública Municipal - Lei 004/87 

Utilidade Pública Estadual -  Lei n° 13177 de 25/06/01 

Utilidade Pública Federal n° 08000.013945/2001-92

CNPJ -  78.844.479/0001-30

PLANO DE TRABALHO
4. PROGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO
iNDiCÁDOR Fís ico DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO

01 01

Aquisição de Material de 
Consumo, Material 

permanente, Serviços de 
Terceiros/ Pessoas 

Jurídica e pagamento de 
pessoal

Pessoas 41

A partir da 
aprovação 

do Plano de 
Trabalho

Dez/2021

5. PLANO DE APLICAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA TOTAL

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

3.3.90.30.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 18.626,96

3.3.90.39.0000 SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA R$ 6.245,00

4.4.90.52.35 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS R$ 3.000,00

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 71.928,04
TOTAL GERAL R$ 99.800,00

Detalhamento em anexo.

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

CONCEDENTE:
META 1® PARCELA 2® PARCELA 3® PARCELA 4’  PARCELA 5“ PARCELA 6“ PARCELA

24 .600 ,00 9 .600 ,00 8 .200 ,00 8.200,00

META 7“ PARCELA 8“  PARCELA 9“ PARCELA 10“
PARCELA

11“
PARCELA

12“
PARCELA

8 .200 ,00 8 .200 ,00 8 .200 ,00 8 .200 ,00 8 .200 ,00 8.200 ,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DO PARANA  

Avenida Paraná 307 - CEP 87.955-000 - Fone/Fax (44) 3464-1163 

CNPJ/MF 76.975.259/0001-10 

ESTADO DO PARANÁ

Republicado por conter erros na publicação da Edição 18.754 do dia 26/03/2021 no Diário Oficial do município

A PLANO DE TRABALHO DETALHADO - EXERCÍCIO 2021
k.,- I TERMO DE COLABORAÇÃO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

•'>/ y

DESPESAS COM CUSTEIO:

CÒD.DESPESA MATERIAL DE CONSUMO VALOR

3.3.90 30.17 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 2.000,00

3.390 30.24 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 2.200,00

3 3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 4.300,00

3.3.90.30.07-GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 4.500,96

3.3.90.30,21- MATERIAL DE COPA E COZINHA 326,00

3 3.90.30 28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 600,00

3 3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 4.700,00

TOTAL MATERIAL DE CONSUMO 18.626,96

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA VALOR

3.390.39.43- SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 3.020,00

3.3.90.39.44- SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 346,00

3.390.39 58 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.880,00

3.390.39.97 - DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTOS 999,00

TOTAL DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 6.245,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

4 4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 3.000,00

TOTAL DE MATERIAIS PERMANENTES

CÒD.DESPESA DESPESA COM PESSOAL VALOR

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 63.414,59

3.1.90.13.01 - FGTS 5.013,17

3 1 90 94.00 -INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.500,28

TOTAL DE DESPESA COM PESSOAL 71.928,04
TOTAL DO PLANO DETALHADO /  : | | 99.800,00

Sâo Pedro do Paraná, 18 de jarieirajcle 2021

I] —
Wilson Rosa ido;- Presip^te da APAE

í/ ' ' '
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Decreto nº 082 / 2021 
 
Suspende o expediente nas repartições públicas 
municipais de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Suspender o expediente nas repartições públicas municipais de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no dia 1º/04/2021 “Quinta-Feira Santa”, a partir das 13h:00m., exceto 
os serviços considerados essenciais, retornando as atividades normais no dia 05/04/2021 
a partir das 08h:00m. 
. 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 30 de março de 2021. 
 
Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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                 TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL TB LTDA  
 
 
Aos trinta (30) dias do mês de março (03) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TB LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Avenida 
Presidente Vargas, 1279, Centro, Telefone: (44) 3425-1281  CEP: 87.900-000, na cidade de 
Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.360.280/0001-53, neste ato 
representado por seu sócio administrador, Senhor Claudiney Bezerra Pereira, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CPF nº 855.058.979-91, RG nº 5.026.515-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Ribas, nº 847, Centro, na cidade de Santa Isabel do 
Ivaí, Estado do Paraná,, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 142/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  o 
Registro de Preços para Aquisição de Lubrificantes de 1° linha (aceitos/homologados 
pelas montadoras de veículos nacionais) e Derivados, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, 
Serviços Urbano e Meio Ambiente, Trabalho e Serviços Social, Industria Comercio e 
Agricultura, Planejamento e Esporte, Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr.,, 
objetivando recomposição de preços conforme tabela a seguir: 

 
Item Descrição Marca Uni. Quant

. 
Valor  

Licitado 
Valor do 
Reajuste 

Valor do Item 
com 

Reajuste 

Valor Total do 
Aditivo 

05 ÓLEO LUBRIFICANTE 
MULTVISCOSO PARA 
MOTORES A DIESEL, 
BASE MINERAL, 
CLASSIFICAÇÃO SAE 
DE VISCOSIDADE 
15W40, E 
CLASSIFICAÇÃO DE 
ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA NO MÍNIMO 
API-CI-4 

IPIRA
NGA 

LITR
O 

170 R$13,90 R$4,60 R$18,50 R$782,00 

Valor Total do Reajuste ........................................................................................................................................R$782,00 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$782,00 (setecentos e oitenta e dois 
reais), referente ao item 05, conforme tabela acima. 
  Dessa forma a Ata de Registro de preço nº 142/2020-PML, passara de 
R$23.907,00 (vinte e três mil, novecentos e sete reais), para R$24.689,00 (vinte e 
quatro  mil, seiscentos e oitenta e nove reais). 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 
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 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 142/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 30 de março de 2021. 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:      
                                                               
                                      CLAUDINEY BEZERRA PEREIRA 
    Comércio de Combustíveis TB Ltda 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  012/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para eventu-
al prestação de serviços médicos complementares de plantões médicos, para atender as necessidades do Hos-
pital Municipal Dr. Seitugu Hirata e das Unidades de Saúde do Município, atendendo assim as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes 
do Anexo I, que integra o presente Edital.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O 
G A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empre-
sas vencedoras a seguir:

•C PEREIRA VIAL, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.28.934.915/0001-93, vencedora dos Lotes 01 e 02, 
perfazendo o valor global de R$965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil, reais).

Loanda, 30 de março de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

DECRETO N.º 82/2021

Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e serviços para enfrentamento da Emergência em Saú-
de Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da do-
ença no Município, bem como alteração de bandeira, conforme Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 
32/2021, no Município de Planaltina do Paraná - PR, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação glo-
bal da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de no-
vembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo 
Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, por 
meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa humana;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 112/2020 que instituiu Sistema de Monitoramento da Evolução da Epi-
demia de COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução 
da Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades eco-
nômicas no Município de Planaltina do Paraná – PR;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 53/2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias 
para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente do novo Corona-
vírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 66/2021, que prorroga Decreto Municipal nº 53/2021 e dispõe sobre 
a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e dá ou-
tras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 72/2021, que prorroga Decreto Municipal nº 66/2021 e dispõe sobre 
a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, e dá ou-
tras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 81/2021, que altera o Decreto Municipal nº 72/2021, que adota no-
vas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigên-
cia, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avanço 
da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos exclusivos para Covid-19 da Macrorregião atingiu na presen-
te data (29.03.2021) o patamar de 98,8%;

DECRETA:
    
Art. 1º Este Decreto ratifica a situação de emergência na saúde pública no Município de Planaltina do Paraná 
para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), e estabe-
lece a situação de Risco Alto – BANDEIRA VERMELHA (Nível 03) no âmbito do território municipal, cujo siste-
ma de monitoramento foi instituído e mantido pelos Decretos Municipais nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020, 
nº 32/2021, observando-se os indicadores contidos no Anexo I e as seguintes restrições estabelecidas no Ane-
xo II deste último decreto, bem como nos Decretos Municipais nº 53/2021, nº 66/2021, nº 72/2021 e nº 81/2021, 
quais sejam:

I - Suspensão do atendimento presencial dos serviços públicos, exceto essenciais e emergenciais;  
II – Suspensão de eventos públicos ou particulares de qualquer natureza, conforme Decreto Municipal nº 
64/2020; 
III - Comércio ambulante: permitido somente para os produtores do Município, com total observância às medidas 
indicadas no Decreto Municipal nº 64/2020; 
IV - Atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não 
essenciais: das 08 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação e aos sába-
dos das 08 horas às 12 horas, com limitação de 30% de ocupação, com exceção dos salões de cabeleireiros que 
poderão funcionar sem limitação de horário de funcionamento e mediante atendimento por agendamento e indi-
vidual observadas às demais regras sanitárias;
V - Academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/coletivas: das 06 horas às 22 horas, de se-
gunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação, recomendando, preferencialmente, treino ao ar livre; 
VI - restaurantes, bares, lanchonetes e congêneres: das 10 horas às 22 horas, de segunda a sexta-feira, com li-
mitação da capacidade em 50%, e aos sábados e domingos  com limitação da capacidade em 30%, permitindo-
-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega; 
VII – Suspensão das aulas presenciais em instituições de ensino da Rede Municipal, permanecendo as aulas e 
as atividades via remoto;
VIII - Igrejas, Templos Religiosos e Afins: observância às determinações da Secretaria de Estado de Saúde – 
SESA através da Resolução nº 221/2021, recomendando, preferencialmente e sempre que possível, aos líderes 
religiosos e a população que realizem seus atos religiosos de forma não presencial;
IX – Proibição de comercialização e de consumação de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou co-
letivo no período das 20h00min às 05h00min, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabele-
cimentos comerciais;
X – Restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas, no período das 22h00min às 05h00min, dia-
riamente, com exceção da circulação de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais;
XI - Indústrias: reavaliação do plano de contingência pela Vigilância Sanitária; 
XII - Consultas eletivas na Unidade Básica de Saúde - UBS: por agendamento, mediante os seguintes telefones: 
(44) 3435-1837, 3435-1311 ou 3435-1315;

Art. 2º. Os critérios, as medidas e os indicadores que compõem o sistema de monitoramento da evolução da epi-
demia de COVID19 mantidos pelos Decretos Municipais nº 32/2021, nº 66/2021, nº 72/2021 e nº 81/2021, assim 
como as medidas restritivas de cada bandeira poderão ser modificados, excluídos, reduzidos ou ampliados dian-
te das evidências que recomendem a sua atualização ou aperfeiçoamento. 

Art. 3º. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto poderá ensejar crime de desobediência 
ou ainda contra a saúde pública previstos em legislação específica, além das sanções administrativas e cautela-
res estabelecidas na Lei Municipal nº 163/2020. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo vi-
gência até às 05h00min do dia 05 de abril de 2021. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 30 de março de 2021. 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 82/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e 
serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do 
novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da doença 
no Município, bem como alteração de bandeira, conforme 
Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de 
COVID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais 
nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 32/2021, no 
Município de Planaltina do Paraná - PR, e dá outras 
providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 
termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção humana 
pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial 
de Saúde em 11 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, 
por meio da gestão dos riscos relacionados com as 
atividades básicas de conservação da vida da pessoa 
humana; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 

DECRETO N.º 81/2021

Súmula: Altera o Decreto Municipal nº 72/2021, que adota novas medidas temporárias para enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Mu-
nicípio de Planaltina do Paraná-PR, prorroga sua vigência, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação glo-
bal da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de no-
vembro de 2011;
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo 
Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, por 
meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa humana;
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução 
da Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades eco-
nômicas no Município de Planaltina do Paraná – PR;
CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avanço 
da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 6.983/2021, que determina medidas restritivas de caráter 
obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.020/2021;
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.122/2021;
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná nº 7.194/2021;
CONSIDERANDO o deliberado na última reunião do COE – Comitê Gestor Extraordinário, ocorrida em 
30.03.2021; 

DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogadas as medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública estabe-
lecidas pelo Decreto Municipal nº 72/2021 até às 05 horas do dia 05 de abril de 2021. 

Art. 2º Altera o caput do artigo 2º do Decreto Municipal nº 72/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º Institui, no período de 10 de março de 2021 a 05 de abril de 2021, das 22 horas às 05 horas, diariamente, 
restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas. 

Art. 3º Altera o caput do artigo 6º do Decreto Municipal nº 72/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º Suspende, a partir das 05 horas do dia 10 de março de 2021 até às 05 horas do dia 05 de abril de 2021, o 
funcionamento dos seguintes serviços e atividades: 

Art. 4º Altera o artigo 4º do Decreto Municipal nº 72/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º Prorroga até às 5 horas do dia 05 de abril de 2021 a vigência do rol dos serviços e atividades essenciais 
previsto nos artigos 4º e 5º do Decreto Estadual nº 6.983/2021 e no artigo 2º do Decreto Municipal nº 53/2021.

Art. 5º Altera o artigo 7º e seus respectivos incisos do Decreto Municipal nº 72/2021, que passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades poderão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 até o dia 05 
de abril de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 
I – atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de serviços não es-
senciais: das 08 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação e aos sábados 
das 08 horas às 12 horas, com limitação de 30% de ocupação, com exceção dos salões de cabeleireiros que po-
derão funcionar sem limitação de horário de funcionamento e mediante atendimento por agendamento e indivi-
dual observadas às demais regras sanitárias;
II – academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/coletivas: das 06 horas às 22 horas, de se-
gunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação, recomendando, preferencialmente, treino ao ar livre; 
III – restaurantes, bares, lanchonetes e congêneres: das 10 horas às 22 horas, de segunda a sexta-feira, com li-
mitação da capacidade em 50%, e aos sábados e domingos  com limitação da capacidade em 30%, permitindo-
-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega; 

Art. 6º As disposições contidas nos Decretos Municipais nº 32/2021, nº 66/2021 e nº 72/2021, que não contra-
riam o presente Decreto, permanecem em vigor, com efeitos suspensos temporiamente apenas àquelas con-
trárias a este.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser prorrogado de acordo com orienta-
ção do Governo Estadual e do COE – Comitê Gestor Extraordinário.

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 30 de março de 2021.

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 82/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas às atividades e 
serviços para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública, em conformidade com o quadro epidêmico do 
novo Coronavírus (COVID-19) e a propagação da doença 
no Município, bem como alteração de bandeira, conforme 
Sistema de Monitoramento da Evolução da Epidemia de 
COVID-19, instituído e mantido pelos Decretos Municipais 
nº 112/2020, nº 165/2020, nº 191/2020 e nº 32/2021, no 
Município de Planaltina do Paraná - PR, e dá outras 
providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 
termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção humana 
pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial 
de Saúde em 11 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, 
por meio da gestão dos riscos relacionados com as 
atividades básicas de conservação da vida da pessoa 
humana; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2021. 
 
 

Aos 30 dias de março de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições e recargas de extintores de incêndio, para 
suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Planaltina do Paraná, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a empresa conforme 
abaixo: 
 

EXTIN EXTINTORES LTDA - EPP - CNPJ 15.307.203/0001-00 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$  

RECARGA DE EXTINTOR AP 10lt UND 16 18,00 288,00 
RECARGA DE EXTINTOR PQS 04kg UND 30 18,00 540,00 
EXTINTOR PQS 04kg ABC UND 13 21,00 273,00 
RECARGA DE EXTINTOR PQS 06kg UND 12 28,00 336,00 
RECARGA DE EXTINTOR PQS 06kg ABC UND 1 32,00 32,00 
RECARGA DE EXTINTOR PQS 08kg UND 3 33,00 99,00 
RECARGA DE EXTINTOR CO2 06kg UND 4 42,00 168,00 
   Total: 1.736,00 
 
 
 

Fábio de Jesus Tinóz  
Pregoeiro 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

TERCEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  143/2017. 
OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DA 
SAÚDE CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA. OBJETO DO ADITIVO: O 
prazo de vigência do Contrato 143/2017 é prorrogado por mais 09 meses, com 
vencimento em 04/12/2021, nos termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 
8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  30 de março de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois. 
Prefeito Municipal. 
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SAÚDE CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA. OBJETO DO ADITIVO: O 
prazo de vigência do Contrato 143/2017 é prorrogado por mais 09 meses, com 
vencimento em 04/12/2021, nos termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 
8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  30 de março de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois. 
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

TERCEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  143/2017. 
OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DA 
SAÚDE CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA. OBJETO DO ADITIVO: O 
prazo de vigência do Contrato 143/2017 é prorrogado por mais 09 meses, com 
vencimento em 04/12/2021, nos termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 
8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  30 de março de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois. 
Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO  
 
 
 

TERCEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  143/2017. 
OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DA 
SAÚDE CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA. OBJETO DO ADITIVO: O 
prazo de vigência do Contrato 143/2017 é prorrogado por mais 09 meses, com 
vencimento em 04/12/2021, nos termos do art. 57, II, §2º, da Lei Federal Nº 
8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  30 de março de 2021 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Gilson José de Gois. 
Prefeito Municipal. 

 
 
         

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 041/2021 
b) Licitação Nrº             :            10/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 30/03/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TABLET, QUE VISA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.     

 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MOLIN & MOLIN LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 14.902.576/0001-59 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TABLET TELA 10,4'' BATERIA DE 
7.000 MAH 4GB OCTA-CORE 
SISTEMA ANDROID 

 1,00 R$ 2.150,00 R$ 2.150,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.150,00 

 
Tamboara, 30 de março de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                          ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

Decreto nº. 096/2021

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO -
REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2021, ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do Paraná,
no uso das atribuições legais.

D E C R E T A:

Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 7/2021 que tem
por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA EM BOMBAS
INJETORAS, A SEREM UTILIZADOS EM VEiCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE
GUAIRAÇÁ-PR.

Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe à:

BRUNING E OLIVEIRA LTDA
Lote Ite

m
Produto/Serviço Marca Unida

de
Quantidade Preço Preço total

4 1 0000000000
UNIDADE
INJETORA   

CAT UNID 6,00 2.821,3798 16.928,28

4 2 0000000000
TURBO   

BORGWARNE
R

UNID 1,00 3.829,7868 3.829,79

4 3 0000000000
BOMBA  

CAT UNID 1,00 15.261,0997 15.261,10

4 4 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 14,00 109,3453 1.530,83

6 1 0000000000
PORTA INJETOR  

DELPHI UNID 4,00 1.478,642 5.914,57

6 2 0000000000
BOMBA INJETORA
 

DELPHI UNID 1,00 8.378,4996 8.378,50

6 3 0000000000
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 4.731,6544 4.731,65

6 4 0000000000 JG DE
CALÇO DE BICOS,
JUNTAS  

BOSCH UNID 1,00 35,8459 35,85

6 5 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 14,00 152,8166 2.139,43
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7 1 9421080132
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 71,1974 71,20

7 2 9401087817
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 58,2524 58,25

7 3 1418325096
ELEMENTO  

BOSCH UNID 6,00 31,931 191,59

7 4 1418522055
VALVULA  

BOSCH UNID 6,00 20,712 124,27

7 5 1900910201
ROLAMENTO  

BOSCH UNID 1,00 72,0604 72,06

7 6 1900910202
ROLAMENTO  

BOSCH UNID 1,00 59,5469 59,55

7 7 2440520022
PISTAO  

BOSCH UNID 1,00 10,356 10,36

7 8 2447222099
BOMBA MANUAL   

BOSCH UNID 1,00 33,657 33,66

7 9 9430084247 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 39,2665 235,60

7 10 9431080032
REPARO  

BOSCH UNID 6,00 34,0885 204,53

7 11 9994081001 JOGO
DE CANOS  

BOSCH UNID 1,00 206,6882 206,69

7 12 1417413047
VALVULAS DE
RETORNO  

BOSCH UNID 1,00 43,1499 43,15

7 13 9421081527 TALA  BOSCH UNID 1,00 49,6224 49,62
7 14 1420101023

CALÇO  
BOSCH UNID 4,00 2,589 10,36

7 15 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 9,00 69,9029 629,13

9 1 F000D11389
SOLENOIDE  

BOSCH UNID 1,00 111,3419 111,34

9 2 1468374055
CABEÇOTE  

BOSCH UNID 1,00 517,6781 517,68

9 3 1460521303
EMBOLO  

BOSCH UNID 1,00 76,4191 76,42

9 4 F000430900
BICOS
INJETORES  

BOSCH UNID 4,00 69,8455 279,38

9 5 F000431700
REPARO BICOS  

BOSCH UNID 4,00 33,2793 133,12

9 6 F000461409 JOGO
DE REPARO  

BOSCH UNID 1,00 64,9152 64,92

9 7 1467030308 JOGO
DE PALHETA  

BOSCH UNID 1,00 109,6985 109,70

9 8 24602883001
RETENTOR  

BOSCH UNID 1,00 15,6125 15,61
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9 9 1461074338
JUNTAS  

BOSCH UNID 2,00 9,4497 18,90

9 10 1461074339
JUNTAS  

BOSCH UNID 1,00 9,8605 9,86

9 11 1463104498
PISTAO  

BOSCH UNID 1,00 165,5748 165,57

9 12 1466110637 CAME
 

BOSCH UNID 1,00 354,1576 354,16

9 13 2460300005
ROLETES  

BOSCH UNID 4,00 22,1862 88,74

9 14 2466100405 EIXO  BOSCH UNID 1,00 389,4911 389,49
9 15 2460140021

ARRASTADOR  
BOSCH UNID 1,00 373,8786 373,88

9 16 00000000000
BOMBA
ALIMENTADORA  

BOSCH UNID 1,00 140,1018 140,10

9 17 0000000000 JOGO
DE ARRUELA DE
BICO  

BOSCH UNID 1,00 18,4885 18,49

9 18 F000461572
CARCAÇA  

BOSCH UNID 1,00 510,6936 510,69

9 19 0000000000
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 1.268,3113 1.268,31

9 20 0000000000 CANO
INJETOR  

BOSCH UNID 4,00 34,5119 138,05

9 21 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 66,5586 665,59

11 1 F000431700
DISCO
INTERMEDIARIO  

BOSCH UNID 6,00 38,9067 233,44

11 2 0433175348 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 133,2554 799,53

11 3 1467030308 JG
PALHETA  

BOSCH UNID 6,00 130,3374 782,02

11 4 F000461409
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 76,8407 76,84

11 5 2460140021
ARRASTADOR  

BOSCH UNID 1,00 442,5637 442,56

11 6 1466110685 CAME
 

BOSCH UNID 1,00 536,4261 536,43

11 7 1466100391 EIXO  BOSCH UNID 1,00 339,461 339,46
11 8 1463104684

PISTAO  
BOSCH UNID 1,00 272,3469 272,35

11 9 1468374020
CABEÇOTE  

BOSCH UNID 1,00 1.039,2952 1.039,30

11 10 1461907481
ALAVANCA  

BOSCH UNID 1,00 411,9247 411,92
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11 11 F000461647
CARCACA  

BOSCH UNID 1,00 630,7749 630,77

11 12 0330001042
SOLENOIDE  

BOSCH UNID 1,00 132,2828 132,28

11 13 0000000000
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 2.027,5254 2.027,53

11 14 2460283001
RETENTOR  

BOSCH UNID 1,00 18,4807 18,48

11 15 2460300005
ROLETE  

BOSCH UNID 4,00 26,262 105,05

11 16 1461074338
JUNTA  

BOSCH UNID 2,00 10,6993 21,40

11 17 0000000000 CANO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 46,2017 277,21

11 18 0000000000
ARRUELAS DE
BICOS E
RETORNO  

ROBIEL UNID 1,00 15,5627 15,56

11 19 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 78,7861 787,86

12 1 F000431700
DISCO
INTERMEDIARIO  

BOSCH UNID 6,00 78,9828 473,90

12 2 0433175348 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 270,5162 1.623,10

12 3 1467030308 JG
PALHETA  

BOSCH UNID 1,00 264,5925 264,59

12 4 F000461409
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 159,9402 159,94

12 5 2460140021
ARRASTADOR  

BOSCH UNID 1,00 898,4297 898,43

12 6 1466110685 CAME
 

BOSCH UNID 1,00 1.088,9758 1.088,98

12 7 1466100391 EIXO  BOSCH UNID 1,00 689,1252 689,13
12 8 1463104684

PISTAO  
BOSCH UNID 1,00 552,8798 552,88

12 9 1468374020
CABEÇOTE  

BOSCH UNID 1,00 2.109,8289 2.109,83

12 10 1461907481
ALAVANCA  

BOSCH UNID 1,00 836,2307 836,23

12 11 F000461647
CARCAÇA  

BOSCH UNID 1,00 1.280,5092 1.280,51

12 12 0330001042
SOLENOIDE  

BOSCH UNID 1,00 268,5416 268,54

12 13 00000000 TURBO  BORGWARNE
R

UNID 1,00 4.115,9929 4.115,99

12 14 2460283001 BOSCH UNID 1,00 37,5168 37,52e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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RETENTOR  
12 15 2460300005

ROLETE   
BOSCH UNID 4,00 53,3134 213,25

12 16 1461074338
JUNTA  

BOSCH UNID 2,00 21,7203 43,44

12 17 0000000000 CANO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 93,7921 562,75

12 18 0000000000
ARRUELAS DE
BICO E RETORNO
 

ROBIEL UNID 1,00 31,5931 31,59

12 19 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 159,9402 1.599,40

13 1 00000000000
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 2.777,1675 2.777,17

13 2 2416156060 EIXO  BOSCH UNID 1,00 1.244,7517 1.244,75
13 3 2418455129

ELEMENTO  
BOSCH UNID 6,00 192,8962 1.157,38

13 4 2418554047
VALVULA  

BOSCH UNID 6,00 85,3582 512,15

13 5 2418750025
TUCHO  

BOSCH UNID 6,00 73,2602 439,56

13 6 2413371137
PORTA VALVULA  

BOSCH UNID 6,00 53,769 322,61

13 7 9401087818
REPARO  

BOSCH UNID 6,00 190,8799 1.145,28

13 8 9441080020
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 17,4749 17,47

13 9 2447222099
BOMBA MANUAL  

BOSCH UNID 1,00 52,4247 52,42

13 10 0433271829 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 92,7515 556,51

13 11 9431080034
REPARO DE BICO
 

BOSCH UNID 6,00 53,769 322,61

13 12 3410190503 
LAMINA  

BOSCH UNID 8,00 14,7865 118,29

13 13 9401240169
MEMBRANA  

BOSCH UNID 1,00 149,2089 149,21

13 14 1417413013
VALV.DE
RETORNO   

BOSCH UNID 1,00 155,93 155,93

13 15 9994081101 JG DE
CANOS  

BOSCH UNID 1,00 337,4003 337,40

13 16 00000000000 JG
DE CALÇO DE
BICO E RET  

ROBIEL UNID 1,00 30,9172 30,92
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13 17 000000000 JOGO
DE JUNTAS DA
TURBINA   

ROBIEL UNID 1,00 21,5076 21,51

13 18 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 108,8822 1.088,82

14 1 0000000000
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 2.369,7446 2.369,74

14 2 2416156060 EIXO  BOSCH UNID 1,00 1.062,1411 1.062,14
14 3 2418455129

ELEMENTO  
BOSCH UNID 6,00 170,9061 1.025,44

14 4 2418554047
VALVULA   

BOSCH UNID 6,00 72,2623 433,57

14 5 2418750025
TUCHO  

BOSCH UNID 6,00 61,9391 371,63

14 6 2413371137
PORTA VALVULA  

BOSCH UNID 2,00 45,8808 91,76

14 7 9401087818
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 162,3034 162,30

14 8 9441080020
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 14,9113 14,91

14 9 2447222099
BOMBA MANUAL  

BOSCH UNID 1,00 44,7338 44,73

14 10 0433271829 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 79,1444 474,87

14 11 9431080034
REPARO DO BICO
 

BOSCH UNID 6,00 45,8808 275,28

14 12 3410190503
LAMINA  

ROBIEL UNID 8,00 12,6172 100,94

14 13 9401240169
MEMBRANA  

BOSCH UNID 1,00 126,7458 126,75

14 14 1417413013 VALV.
DE RETORNO   

BOSCH UNID 1,00 133,0544 133,05

14 15 9994081101 JG DE
CANOS  

BOSCH UNID 1,00 287,9022 287,90

14 16 00000000000 JG
DE CALÇO DE
BICO E RET  

ROBIEL UNID 1,00 26,3815 26,38

14 17 0000000000 JG DE
JUNTAS DA
TURBINA  

ROBIEL UNID 1,00 19,4994 19,50

14 18 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 92,9087 929,09

23 1 0445120162
PORTA INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 1.051,7549 6.310,53

23 2 4897114 CANETA BOSCH UNID 6,00 157,0695 942,42e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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DO BICO  
23 3 0445020149

BOMBA DE ALTA
PRESSAO   

BOSCH UNID 1,00 2.847,2308 2.847,23

23 4 0445224049 TUBO
GALERIA   

BOSCH UNID 1,00 996,2533 996,25

23 5 2R2945511
SENSOR DE
PRESSAO DO
AR   

BOSCH UNID 1,00 242,5419 242,54

23 6 1110010035
VALVULA  

BOSCH UNID 1,00 727,6257 727,63

23 7 2R0906261
SENSOR  

BOSCH UNID 1,00 526,1549 526,15

23 8 0281002410
SENSOR DE
ROTAÇÃO  

BOSCH UNID 1,00 360,7602 360,76

23 9 0181002411
SENSOR DE
ROTAÇÃO  

BOSCH UNID 1,00 289,7182 289,72

23 10 127110150160
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 2.372,6923 2.372,69

23 11 OF ARRUELAS DE
BICO E RETORNO
  

ROBIEL UNID 1,00 24,9757 24,98

23 12 000000000
ARRUELA DE
BICO E RETORNO
 

ROBIEL UNID 1,00 21,0906 21,09

23 13 000000000
MODULO  

BOSCH UNID 1,00 2.109,0599 2.109,06

23 14 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 12,00 89,9126 1.078,95

24 1 9421080132
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 97,2839 97,28

24 2 94010887817
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 73,0973 73,10

24 3 1418325096
ELEMENTO  

BOSCH UNID 6,00 40,311 241,87

24 4 1418522055
VALVULA  

BOSCH UNID 6,00 25,7991 154,79

24 5 1900910201
ROLAMENTO  

BOSCH UNID 1,00 94,0591 94,06

24 6 1900910202
ROLAMENTO  

BOSCH UNID 1,00 74,1723 74,17

24 7 2440520022
PISTAO  

BOSCH UNID 1,00 12,8995 12,90
e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

24 8 2447222099
BOMBA MANUAL  

BOSCH UNID 1,00 41,9235 41,92

24 9 9430084247 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 49,4482 296,69

24 10 9431080032
REPARO  

BOSCH UNID 6,00 45,1483 270,89

24 11 9994081001 JOGO
DE CANOS  

BOSCH UNID 1,00 257,9905 257,99

24 12 1417413047
VALVULA DE
RETORNO  

BOSCH UNID 1,00 53,748 53,75

24 13 9421081527 TALA  BOSCH UNID 1,00 61,8102 61,81
24 14 1420101023

CALÇOS  
BOSCH UNID 4,00 3,2249 12,90

24 15 0000000000
TURBO  

BORGWANER UNID 1,00 1.048,0866 1.048,09

24 16 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 11,00 87,0718 957,79

25 1 ENGRENAGEM  BOSCH UNID 1,00 943,4153 943,42
25 2 TURBO  BORGWARNE

R
UNID 1,00 1.228,7922 1.228,79

25 3 9421082241
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 79,237 79,24

25 4 020131400
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 60,0468 60,05

25 5 1424650056 MOLA
 

BOSCH UNID 1,00 25,9996 26,00

25 6 1418425099
ELEMENTO  

BOSCH UNID 4,00 68,0943 272,38

25 7 1418522055
VALVULA  

BOSCH UNID 4,00 29,7139 118,86

25 8 1900900018
ROLAMENTO  

BOSCH UNID 4,00 191,9021 767,61

25 9 2440520022
PISTAO  

BOSCH UNID 1,00 14,8569 14,86

25 10 1410282003
RETENTOR  

BOSCH UNID 1,00 23,5235 23,52

25 11 9430084214 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 4,00 76,7608 307,04

25 12 9430082289
PORTA INJETOR  

BOSCH UNID 4,00 286,615 1.146,46

25 13 F00099T001 JG
DE CANOS  

BOSCH UNID 1,00 198,0924 198,09

25 14 9431080035
REPARO DO BICO
 

BOSCH UNID 4,00 48,285 193,14

25 15 1900900305 BOSCH UNID 4,00 87,9035 351,61e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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ROLAMENTO  
25 16 000000000

ARRUELAS DE
BICO E RETORNO
 

ROBIEL UNID 1,00 16,095 16,10

25 17 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 100,2843 1.002,84

26 1 0928400789
VALVULA
REGULADORA
PRESSAO  

BOSCH UNID 1,00 503,3033 503,30

26 2 F00N201976 JG
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 163,1998 163,20

26 3 0440020095
BOMBA
ENGRENAGEM  

BOSCH UNID 1,00 723,8099 723,81

26 4 F00N201974 JG
VALVULAS  

BOSCH UNID 3,00 157,5937 472,78

26 5 1903230009
ESFERAS  

BOSCH UNID 3,00 10,5893 31,77

26 6 0281002846
SENSOR DO REIO
  

BOSCH UNID 1,00 326,3997 326,40

26 7 0445120007
PORTA INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 1.174,1667 7.045,00

26 8 1110010035
VALVULA
RETORNO  

BOSCH UNID 1,00 622,2772 622,28

26 9 4036531 TURBO  BORGWARNE
R

UNID 1,00 2.662,898 2.662,90

26 10 000000 MODULO  BOSCH UNID 1,00 2.485,3715 2.485,37
26 11 5801730656 BICO

INJETOR ARLA  
BOSCH UNID 1,00 1.656,9143 1.656,91

26 12 000000000
GALERIA  

BOSCH UNID 1,00 1.065,1592 1.065,16

26 13 000000000
SENSOR DE
PRESSAO DO
TURBO  

BOSCH UNID 1,00 369,3798 369,38

26 14 00000000
SENSOR NOX  

IVECO UNID 1,00 1.308,0903 1.308,09

26 15 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 15,00 100,9098 1.513,65

27 1 BOMBA
ALIMENTADORA   

BOSCH UNID 1,00 228,7527 228,75

27 2 F000431700
DISCO

BOSCH UNID 6,00 50,1376 300,83
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INTERDIARIO  
27 3 0433175348 BICO

INJETOR  
BOSCH UNID 6,00 171,7212 1.030,33

27 4 1467030308 JG
PALHETAS  

BOSCH UNID 1,00 168,5876 168,59

27 5 F000461409
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 99,6484 99,65

27 6 2460140021
ARRASTADOR  

BOSCH UNID 1,00 570,3149 570,31

27 7 1466110685 CAME
  

BOSCH UNID 1,00 695,6588 695,66

27 8 1466100391 EIXO  BOSCH UNID 1,00 437,4503 437,45
27 9 1463104684

PISTAO  
BOSCH UNID 1,00 350,963 350,96

27 10 1468374020
CABEÇOTE  

BOSCH UNID 1,00 1.340,5533 1.340,55

27 11 1461907481
ALAVANCA  

BOSCH UNID 1,00 532,7117 532,71

27 12 1465134799
CARCAÇA  

BOSCH UNID 1,00 743,9162 743,92

27 13 0330001042
SOLENOIDE  

BOSCH UNID 1,00 169,841 169,84

27 14 0000000000
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 2.541,3482 2.541,35

27 15 JG DE CALÇO DE
BICO E RET   

ROBIEL UNID 1,00 23,8153 23,82

27 16 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 101,5286 1.015,29

28 1 0433171206 BICO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 170,5945 1.023,57

28 2 2430136023
DISCO
INTERMEDIARIO  

BOSCH UNID 6,00 53,2255 319,35

28 3 1466110401 EIXO  BOSCH UNID 1,00 646,8943 646,89
28 4 1467030308 JG DE

PALHETAS  
BOSCH UNID 1,00 182,8773 182,88

28 5 1466111361 CAME
DE COMANDO  

BOSCH UNID 1,00 937,5874 937,59

28 6 1463104393
PISTAO DO
AVANÇO  

BOSCH UNID 1,00 212,9019 212,90

28 7 2460140021
ARRASTADOR  

BOSCH UNID 1,00 622,3287 622,33

28 8 2430300005
ROLETE  

BOSCH UNID 4,00 36,8484 147,39

28 9 F000461409
REPARO  

BOSCH UNID 1,00 107,8157 107,82
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28 10 2460283001
RETENTOR  

BOSCH UNID 1,00 25,9304 25,93

28 11 1466317319
REGULADOR  

BOSCH UNID 1,00 227,9143 227,91

28 12 1463590311 EIXO  BOSCH UNID 1,00 95,5329 95,53
28 13 1465134858

CARCAÇA  
BOSCH UNID 1,00 1.048,1326 1.048,13

28 14 1468376004
CABEÇOTE   

BOSCH UNID 1,00 1.138,8889 1.138,89

28 15 0330001047
SOLENOIDE  

BOSCH UNID 1,00 184,9244 184,92

28 16 BOMBA
ALIMENTADORA  

BOSCH UNID 1,00 279,775 279,78

28 17 TURBO   BORGWARNE
R

UNID 1,00 1.912,0232 1.912,02

28 18 JG DE CALÇO DE
BICO E RET  

ROBIEL UNID 1,00 30,707 30,71

28 19 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 10,00 110,5452 1.105,45

29 1 0000000000
TURBO  

BORGWARNE
R

UNID 1,00 3.670,2464 3.670,25

29 2 0445120080
PORTA INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 2.404,6442 14.427,87

29 3 0440020046
BOMBA DE ALTA
PRESSAO  

BOSCH UNID 1,00 4.462,247 4.462,25

29 4 0445214107
GALERIA  

BOSCH UNID 1,00 1.396,8252 1.396,83

29 5 0000000000 JG DE
ARRUELA DE
BICO E RET  

ROBIEL UNID 1,00 30,6409 30,64

29 6 1110010035
VALVULA DE
RETORNO  

BOSCH UNID 1,00 785,3395 785,34

29 7 PG5X6C315AA
SENSOR DE FASE
 

BOSCH UNID 1,00 409,6555 409,66

29 8 PG5X6C315PA
SENSOR DE
ROTAÇÃO  

BOSCH UNID 1,00 364,3602 364,36

29 9 M.O SISTEMA DE
INJ DIESEL E
TURBINA   

BOSCH HRS 13,00 107,9092 1.402,82

TOTAL 208.150,01
VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Lot Ite Produto/Serviço Marca Unida Quantidade Preço Preço total
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e m de
1 1 0000000000 TURBO  BIAGIO UNID 1,00 3.283,1279 3.283,13
1 2 0281002788 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 427,1186 427,12
1 3 0281002332 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 418,1048 418,10
1 4 0445120002 PORTA

INJETOR  
BOSCH UNID 4,00 1.248,074 4.992,30

1 5 0445224009 GALERIA  BOSCH UNID 1,00 922,8814 922,88
1 6 0445020002 BOMBA  BOSCH UNID 1,00 3.465,4854 3.465,49
1 7 0000000000 JG DE

CALÇO DE BICO E RET
 

BOSCH UNID 1,00 33,282 33,28

1 8 0000000000 JG DE
JUNTA DO TURBO  

SANTA
CRUZ

UNID 1,00 27,0416 27,04

1 9 0000000000 MODULO  BOSCH UNID 1,00 2.218,7982 2.218,80
1 10 0580464116 BOMBA

ELETRICA  
WEBER UNID 1,00 797,3806 797,38

1 11 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 12,00 117,8737 1.414,48

2 1 0000000000 TURBO  BIAGGIO UNID 1,00 2.956,0162 2.956,02
2 2 0440020095 BOMBA DE

ENGRENAGENS  
FORD UNID 1,00 879,7667 879,77

2 3 F00N00993 VALVULA  BOSCH UNID 3,00 358,9448 1.076,83
2 4 1903230009 ESFERA  BOSCH UNID 3,00 14,0763 42,23
2 5 F00N201976 REPARO  BOSCH UNID 1,00 189,3898 189,39
2 6 PG5X6C315AA

SENSOR DE FASE  
BOSCH UNID 1,00 413,9702 413,97

2 7 PG5X6C315PA
SENSOR DE ROTAÇAO
 

BOSCH UNID 1,00 368,5423 368,54

2 8 0445120212 PORTA
INJETOR  

FORD UNID 6,00 1.126,1014 6.756,61

2 9 1110010035 VALVULA
DE RETORNO  

BOSCH UNID 1,00 792,11 792,11

2 10 0928400481 VALVULA
REG. DE PRESSAO  

BOSCH UNID 1,00 665,4236 665,42

2 11 0000000000 JG DE
ARRUELA DE BICO E
RET  

FORD UNID 1,00 25,5932 25,59

2 12 0000000000 MODULO  BOSCH UNID 1,00 1.919,4911 1.919,49
2 13 M.O SISTEMA DE INJ

DIESEL E TURBINA   
PROPRIA HRS 13,00 108,7712 1.414,03

3 1 0414799027 UNIDADE
DE INJETORA  

BOSCH UNID 6,00 1.258,2796 7.549,68

3 2 0432191302 PORTA
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 481,4287 2.888,57

3 3 0281001468 SENSOR
PRESSAO DO TURBO  

BOSCH UNID 1,00 414,2873 414,29
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3 4 K27 TURBO  MASTER
POWER

UNID 1,00 2.571,2671 2.571,27

3 5 F00099H000 CANO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 50,2317 301,39

3 6 0000000000 LUVA
TERMICA DO
INJETOR  

BOSCH UNID 4,00 11,4389 45,76

3 7 A9060921210 VALVULA
DE RETORNO   

BOCH UNID 1,00 198,4401 198,44

3 8 A00440910501 BOMBA
COMBUSTIVEL  

BOSCH UNID 1,00 1.293,0937 1.293,09

3 9 0000000000 MODULO  BOSCH UNID 1,00 1.492,0312 1.492,03
3 10 M.O SISTEMA DE INJ

DIESEL E TURBINA   
PROPRIA HRS 10,00 84,5484 845,48

5 1 0000000000 TURBO  BIAGGIO UNID 1,00 2.282,1126 2.282,11
5 2 0445120007 PORTA

INJETOR  
BOSCH UNID 4,00 774,6205 3.098,48

5 3 F00N200993 REPARO  BOSCH UNID 3,00 163,9781 491,93
5 4 0440020095 BOMBA DE

ENGRENAGENS  
BOSCH UNID 1,00 603,6004 603,60

5 5 0928400481 UNIDADE
DOSADORA  

BOSCH UNID 1,00 523,1204 523,12

5 6 F00N200798 VALVULA  BOSCH UNID 1,00 311,8602 311,86
5 7 F00N201976 REPARO  BOSCH UNID 1,00 148,8881 148,89
5 8 0281002907 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 515,5754 515,58
5 9 0281002700 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 309,8482 309,85
5 10 0002563000 MODULO  BOSCH UNID 1,00 1.509,0011 1.509,00
5 11 0445215020 GALERIA  VOLARE UNID 1,00 813,8546 813,85
5 12 000000000 ARRUELAS

DE BICO E RETORNO  
BOSCH UNID 1,00 22,132 22,13

5 13 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 9,00 85,5101 769,59

8 1 9421080132 REPARO  BOCSH UNID 1,00 74,0054 74,01
8 2 9401087817 REPARO  BOSCH UNID 1,00 61,1721 61,17
8 3 9401083503

ELEMENTO  
MB UNID 6,00 44,061 264,37

8 4 1418522055 VALVULA  BOSCH UNID 6,00 21,3888 128,33
8 5 1900910201

ROLAMENTO  
FAG UNID 1,00 68,8721 68,87

8 6 1900910202
ROLAMENTO  

FAG UNID 1,00 62,4554 62,46

8 7 2440520022 PISTAO  BOSCH UNID 1,00 11,1222 11,12
8 8 2447222099 BOMBA

MANUAL  
ROCHESTE
R

UNID 1,00 34,6499 34,65

8 9 9430084247 BICO
INJETOR BOSCH  

BOSCH UNID 6,00 40,211 241,27

8 10 9431080032 REPARO  BOSCH UNID 6,00 35,0777 210,47e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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8 11 9994081231 JOGO DE
CANO DE BICO  

BOSCH UNID 1,00 215,5996 215,60

8 12 1417413047 VALVULA
DE RETORNO  

BOSCH UNID 1,00 45,3444 45,34

8 13 9421081527 TALA  ROCHESTE
R

UNID 1,00 52,1888 52,19

8 14 1420101023 CALÇO  ROCHESTE
R

UNID 4,00 2,9944 11,98

8 15 0000000000 TURBO  BIAGGIO UNID 1,00 936,4038 936,40
8 16 M.O SISTEMA DE INJ

DIESEL E TURBINA   
PROPRIA HRS 8,00 72,7221 581,78

10 1 000000 TURBO  BIAGGIO UNID 1,00 2.286,1166 2.286,12
10 2 0440020095 BOMBA DE

ENGRENAGENS  
BOSCH UNID 1,00 680,3918 680,39

10 3 F00N200993 VALVULA  BOSCH UNID 3,00 277,5999 832,80
10 4 1903230009 ESFERA  BOSCH UNID 3,00 10,8863 32,66
10 5 F00N201976 REPARO  BOSCH UNID 1,00 105,8937 105,89
10 6 PG5X6C315AA

SENSOR DE FASE  
BOSCH UNID 1,00 320,1553 320,16

10 7 PG5X6C315PA
SENSOR DE ROTAÇAO
 

BOSCH UNID 1,00 285,0223 285,02

10 8 0445120212 PORTA
INJETOR  

DELPHI UNID 6,00 870,9016 5.225,41

10 9 1110010035 VALVULA
DE RETORNO  

DELPHI UNID 1,00 612,6001 612,60

10 10 0928400481 VALVULA
REG. DE PRESSAO  

DELPHI UNID 1,00 514,6236 514,62

10 11 00000000000 JG DE
ARRUELA DE BICO E
RET  

ROCHESTE
R

UNID 1,00 19,7932 19,79

10 12 0000000000 CANO
INJETOR  

BOSCH UNID 6,00 48,4934 290,96

10 13 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 13,00 84,1212 1.093,58

15 1 0445110189 PORTA
INJETOR  

DELPHI UNID 4,00 951,7355 3.806,94

15 2 0445010030 BOMBA  BOSCH UNID 1,00 2.341,33 2.341,33
15 3 0445215020 GALERIA  BOSCH UNID 1,00 836,1893 836,19
15 4 0281002700 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 352,7198 352,72
15 5 887155 TURBO  MASTER

POWER
UNID 1,00 2.341,33 2.341,33

15 6 000000 BOIA DO
TANQUE  

BOSCH UNID 1,00 880,7861 880,79

15 7 000000 JG DE
ARRUELA DE BICO E
RETORNO  

BOSCH UNID 1,00 20,2713 20,27
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15 8 0000000000 BOMBA
ELETRICA  

BOSCH UNID 1,00 557,4595 557,46

15 9 0000000000 MODULO  BOSCH UNID 1,00 1.621,7005 1.621,70
15 10 000000000 JG DE

JUNTAS DA TURBINA  
MASTER
POWER

UNID 1,00 21,2848 21,28

15 11 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 13,00 86,1528 1.119,99

16 1 0445010320 BOMBA DE
ALTA PRESSAO  

BOSCH UNID 1,00 2.392,296 2.392,30

16 2 0000000000 GALERIA  FIAT UNID 1,00 692,4285 692,43
16 3 0445110520 PORTA

INJETOR  
BOSCH UNID 4,00 1.221,9036 4.887,61

16 4 0281002634 SENSOR
DE FASE  

BOSCH UNID 1,00 344,2331 344,23

16 5 0281002845 SENSOR
PRESSAO DO TURBO  

BOSCH UNID 1,00 380,3899 380,39

16 6 53039880250 TURBO
KO3  

BIAGGIO UNID 1,00 2.184,2703 2.184,27

16 7 0281002332 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 287,7689 287,77
16 8 09284004726 VALVULA

REGULADORA  
BOSCH UNID 1,00 454,1895 454,19

16 9 F03BQ531 BOIA DO
TANQUE  

BOSCH UNID 1,00 146,6086 146,61

16 10 0580464081 BOMBA DE
COMBUSTIVEL  

BOSCH UNID 1,00 672,1213 672,12

16 11 55246943 MODULO  BOSCH UNID 1,00 1.634,488 1.634,49
16 12 5142015 JG ARRUELA

DE BICO  
FIAT UNID 1,00 23,7744 23,77

16 13 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 19,00 84,2009 1.599,82

17 1 0445010320 BOMBA DE
ALTA PRESSAO   

BOSCH UNID 1,00 2.392,296 2.392,30

17 2 0000000000 GALERIA  FIAT UNID 1,00 692,4285 692,43
17 3 0445110273 PORTA

INJETOR  
BOSCH UNID 4,00 1.221,9036 4.887,61

17 4 0281002634 SENSOR
DE FASE  

BOSCH UNID 1,00 344,2331 344,23

17 5 0281002845 SENSOR
DE PRESSAO TURBO  

BOSCH UNID 1,00 380,3899 380,39

17 6 53039880250 TURBO
K03  

BIAGGIO UNID 1,00 2.184,2703 2.184,27

17 7 0281002332 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 287,7689 287,77
17 8 0928400726 VALVULA

REGULADORA  
BOSCH UNID 1,00 454,1895 454,19

17 9 F03BQ531 BOIA DO
TANQUE  

BOSCH UNID 1,00 146,6086 146,61

17 10 0580464081 BOMBA BOSCH UNID 1,00 672,1213 672,12

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

COMBUSTIVEL  
17 11 55246943 MODULO  BOSCH UNID 1,00 1.634,488 1.634,49
17 12 5142015 JG ARRUELA

DE BICO  
FIAT UNID 1,00 23,7744 23,77

17 13 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 19,00 84,2009 1.599,82

18 1 0445010320 BOMBA DE
ALTA PRESSAO  

BOSCH UNID 1,00 2.392,296 2.392,30

18 2 000000000 GALERIA  FIAT UNID 1,00 692,4285 692,43
18 3 0445110273 PORTA

INJETOR  
BOSCH UNID 4,00 1.221,9036 4.887,61

18 4 0281002634 SENSOR
DE FASE  

BOSCH UNID 1,00 344,2331 344,23

18 5 0281002845 SENSOR
DE PRESSAO DO
TURBO  

BOSCH UNID 1,00 380,3899 380,39

18 6 53039880250 TURBO
K03  

BIAGGIO UNID 1,00 2.184,2703 2.184,27

18 7 0281002332 SENSOR  BOSCH UNID 1,00 287,7689 287,77
18 8 0928400726 VALVULA

REGULADORA  
BOSCH UNID 1,00 454,1895 454,19

18 9 F03BQ531 BOIA DO
TANQUE  

BOSCH UNID 1,00 146,6086 146,61

18 10 0580464081 BOMBA DE
COMBUSTIVEL  

BOSCH UNID 1,00 672,1213 672,12

18 11 55246943 MODULO  BOSCH UNID 1,00 1.634,488 1.634,49
18 12 5142015 JG ARRUELA

DE BICO  
FIAT UNID 1,00 23,7744 23,77

18 13 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 19,00 84,2009 1.599,82

19 1 0281002332 SENSOR  BOSCH UNID 2,00 311,0971 622,19
19 2 0928400726 VALVULA

REGULADORA  
BOSCH UNID 2,00 491,0087 982,02

19 3 0445010320 BOMBA DE
ALTA PRESSAO  

BOSCH UNID 2,00 2.586,2289 5.172,46

19 4 0445110520 PORTA
INJETOR  

BOSCH UNID 8,00 1.258,3101 10.066,48

19 5 0281002845 SENSOR
PRESSAO DO TURBO  

BOSCH UNID 2,00 411,2265 822,45

19 6 53039880250 TURBO
KO3  

BIAGGIO UNID 2,00 2.361,3394 4.722,68

19 7 F03BQ531 BOIA DO
TANQUE  

BOSCH UNID 2,00 158,4935 316,99

19 8 0580464081 BOMBA DE
COMBUSTIVEL  

BOSCH UNID 2,00 726,6072 1.453,21

19 9 55246943 MODULO  BOSCH UNID 2,00 1.766,9887 3.533,98
19 10 5142015 JG DE BOSCH UNID 2,00 25,7017 51,40e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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ARRUELA DE BICO  
19 11 000000000 GALERIA  FIAT UNID 2,00 748,5607 1.497,12
19 12 M.O SISTEMA DE INJ

DIESEL E TURBINA   
PROPRIA HRS 38,00 91,0267 3.459,01

20 1 0000000000 TURBO
NOVO  

BIAGGIO UNID 1,00 1.829,6828 1.829,68

20 2 0445110634 PORTA
INJETOR   

BOSCH UNID 4,00 1.200,9063 4.803,63

20 3 0445010033 BOMBA DE
ALTA PRESSAO  

RENAULT UNID 1,00 2.645,3927 2.645,39

20 4 0445214142 TUBO DO
RAIL  

BOSCH UNID 1,00 952,6916 952,69

20 5 0281002568 SENSOR
DE PRESSAO RDS  

BOSCH UNID 1,00 244,61 244,61

20 6 0986280412 SENSOR
DE FASE  

BOSCH UNID 1,00 270,3584 270,36

20 7 0281002573 SENSOR
DE TEMPERATURA  

BOSCH UNID 1,00 298,6817 298,68

20 8 0000000000 MODULO  BOSCH UNID 1,00 2.095,9214 2.095,92
20 9 0000000000

ARRUELAS DE BICO  
RENAULT UNID 1,00 20,5987 20,60

20 10 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 21,00 87,5446 1.838,44

21 1 00000000000 TURBO
NOVO  

BIAGGIO UNID 2,00 1.823,5838 3.647,17

21 2 0445110634 PORTA
INJETOR   

BOSCH UNID 8,00 1.196,9033 9.575,23

21 3 0445010033 BOMBA DE
ALTA PRESSAO  

BOSCH UNID 2,00 2.636,5748 5.273,15

21 4 0445214142 TUBO DO
RAIL  

RENAULT UNID 2,00 949,5159 1.899,03

21 5 0281002568 SENSOR
DE PRESSAO RDS  

BOSCH UNID 2,00 243,7946 487,59

21 6 0986280412 SENSOR
DE FASE  

BOSCH UNID 2,00 269,4572 538,91

21 7 0281002573 SENSOR
DE TEMPERATURA  

BOSCH UNID 2,00 297,6861 595,37

21 8 0000000000 MODULO   BOSCH UNID 2,00 2.088,935 4.177,87
21 9 000000000 ARRUELAS

  
RENAULT UNID 2,00 20,5301 41,06

21 10 M.O SISTEMA DE INJ
DIESEL E TURBINA   

PROPRIA HRS 42,00 87,2528 3.664,62

22 1 TURBO
BORGWARNER  

MASTER
POWER

UNID 2,00 2.181,2719 4.362,54

22 2 A034X847 SENSOR
NOX  

BOSCH UNID 2,00 1.388,0821 2.776,16

22 3 0445020122 BOMBA DE BOSCH UNID 2,00 2.206,0591 4.412,12e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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ALTA   
22 4 0445120297 PORTA

INJETOR  
BOSCH UNID 8,00 966,7001 7.733,60

22 5 0445224013 TURBO
DO RAIL  

BOSCH UNID 2,00 1.207,1357 2.414,27

22 6 0281006017 VALVULA
REGULADORA  

BOSCH UNID 2,00 421,3821 842,76

22 7 0281006325 SENSOR
DE PRESSAO  

BOSCH UNID 2,00 389,1587 778,32

22 8 1110010028 VALVULA
LIMITADORA  

BOSCH UNID 2,00 223,0846 446,17

22 9 F00N201971 REPARO  BOSCH UNID 2,00 89,2339 178,47
22 10 0281002214 SENSOR

DE ROTAÇÃO  
BOSCH UNID 2,00 297,4462 594,89

22 11 00000000 ARRUELAS
DE BICO E RETORNO  

BOSCH UNID 2,00 17,351 34,70

22 12 000000000 MODULO  BOSCH UNID 2,00 1.635,9539 3.271,91
22 13 M.O SISTEMA DE INJ

DIESEL E TURBINA   
PROPRIA HRS 22,00 84,2764 1.854,08

TOTAL 248.099,98

Art. 3º .– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos
Trinta dias de Março de 2021.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br
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ALTA   
22 4 0445120297 PORTA

INJETOR  
BOSCH UNID 8,00 966,7001 7.733,60

22 5 0445224013 TURBO
DO RAIL  

BOSCH UNID 2,00 1.207,1357 2.414,27

22 6 0281006017 VALVULA
REGULADORA  

BOSCH UNID 2,00 421,3821 842,76

22 7 0281006325 SENSOR
DE PRESSAO  

BOSCH UNID 2,00 389,1587 778,32

22 8 1110010028 VALVULA
LIMITADORA  

BOSCH UNID 2,00 223,0846 446,17

22 9 F00N201971 REPARO  BOSCH UNID 2,00 89,2339 178,47
22 10 0281002214 SENSOR

DE ROTAÇÃO  
BOSCH UNID 2,00 297,4462 594,89

22 11 00000000 ARRUELAS
DE BICO E RETORNO  

BOSCH UNID 2,00 17,351 34,70

22 12 000000000 MODULO  BOSCH UNID 2,00 1.635,9539 3.271,91
22 13 M.O SISTEMA DE INJ

DIESEL E TURBINA   
PROPRIA HRS 22,00 84,2764 1.854,08

TOTAL 248.099,98

Art. 3º .– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos
Trinta dias de Março de 2021.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@homenett.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2020 

 
5º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ./M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob 
Nº 522.579.409-20 e a Empresa, CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 07.477.430/0001-48, localizada na Rodovia BR376, Km 110, 
Sala 01, Distrito Industrial (Sumaré), CEP: 87.720-140, na cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo Sr.  JOSÉ MARIA 
FERNANDES, portador da cédula de identidade R.G. Nº 3.389.939-4 SSP/PR, CPF nº 
837.684.409-15, residente na Rua Industrial Antônio Fachin, nº 3035, Jardim Ouro Branco, 
CEP 87.704-280, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de Execução e Vigência, nos termos do 
Contrato 007/2020, Tomada de Preço nº 001/2020, Processo Administrativo 006/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §§ I e II. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, o prazo de Execução por 15 
(Quinze) dias até o dia 14/04/2021, conforme Cláusula Sétima, Paragrafo Primeiro, e o prazo de 
Vigência por 30 (Trinta) dias até o dia 29/04/2021, conforme Cláusula Vigésima primeira. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 007/2020. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 
Alto Paraná, 30 de março de 2021. 

 
____________________________________         __________________________________________   
     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ              CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI 
                     Contratante                                                  Contratada 
 
 
Test:______________________________                    ____________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, com a devida autorização expedida pelo Senhor Presidente da Câmara e em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais 
legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste processo administrativo, torna público que 
comprará diretamente, com dispensa de licitação, com amparo no artigo 24, inciso II da Lei nº 
8.666/93, fardos de água mineral em garrafas pets de 510 ml sem gás, no valor total de R$ 2.493,92 
(dois mil quatrocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), da empresa Jaboti 
Comercio de Alimentos EIRELI, CNPJ/MF nº 30.640.819/0001-84, com endereço na Rua 
Inglaterra, nº 1433, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

  
Alto Paraná, Estado do Paraná, 30 de março de 2021.

Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 
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conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais 
legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste processo administrativo, torna público que 
comprará diretamente, com dispensa de licitação, com amparo no artigo 24, inciso II da Lei nº 
8.666/93, fardos de água mineral em garrafas pets de 510 ml sem gás, no valor total de R$ 2.493,92 
(dois mil quatrocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), da empresa Jaboti 
Comercio de Alimentos EIRELI, CNPJ/MF nº 30.640.819/0001-84, com endereço na Rua 
Inglaterra, nº 1433, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

  
Alto Paraná, Estado do Paraná, 30 de março de 2021.

Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 

A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, com a devida autorização expedida pelo Senhor Presidente da Câmara e em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais 
legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste processo administrativo, torna público que 
comprará diretamente, com dispensa de licitação, com amparo no artigo 24, inciso II da Lei nº 
8.666/93, fardos de água mineral em garrafas pets de 510 ml sem gás, no valor total de R$ 2.493,92 
(dois mil quatrocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), da empresa Jaboti 
Comercio de Alimentos EIRELI, CNPJ/MF nº 30.640.819/0001-84, com endereço na Rua 
Inglaterra, nº 1433, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

  
Alto Paraná, Estado do Paraná, 30 de março de 2021.

Alexandre Assis Rodrigues 
Presidente 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 75 DATA 30 3 2021

FAVORECIDO R O B S O N  LU IS  C A V E  N A G  Hl

DESTINO VIAGEM A R A P O N G A S -P R

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  D E 01 D IA R IA  R E D U Z ID A  C ID A D E  D E R A P O N G A S -P R , 

C O M  A  F IN A L ID A D E  DE P A R T IC IP A R  DE R E U N IÃ O  D O S  M U N IC ÍP IO S  

IN T E R E S S A D O S  EM F IR M A R  C O N T R A T O  C O M  A  E M P R E S A  T M T  

G L O B A L P H A R M  LTD A . P A R A  A Q U IS IÇ Ã O  DE V A C IN A S  S P U T N IK  V , N O  D IA  

30 DE M A R Ç O  DE 2021 .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 30-m ar-21 9 :30 ho ras

RETORNO 30-m ar-21 20 :00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44 ,0 4

VALOR TOTAL CONCEDIDO 44 ,0 4

AUTORIZO A CONCESSÃO:

NEILA DE FATIMAJJíBZfiUTERNANDES 
PREFEífÂMUNICIPAL
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DECRETO Nº. 057/2021 

SÚMULA: Nomeia Os Membros Do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho 
FUNDEB, nos termos da Lei Federal 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020.  

 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 
base na Lei Municipal Nº. 519/2021 de 25 de março de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1°. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, conforme Lei 

Municipal 519/2021 de 25 de março de 2021, e de acordo com a relação dos membros: 

Representante do Poder Executivo Municipal: 
Heitor Henrique Pestana Rozzini TITULAR 
Beatriz Wessler SUPLENTE 
Gleice Pereira da Silva TITULAR 
Marcelo Dério SUPLENTE 

Representante dos professores da educação básica pública do 
Município: 

Janethe Antônio Vicente Tiveron TITULAR 
Rosinete Militão SUPLENTE 

Representante dos diretores das escolas de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental pertencentes a rede Municipal: 

Ângela Maria Raitz TITULAR 
Tânia Maria Gomes Basílio SUPLENTE 
Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 
públicas do Município: 

Viviane Cristina Marques TITULAR 
Fabiana Teixeira  SUPLENTE 
Representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do 
Município: 

Juliana Aparecida Soares de Souza TITULAR 
Josiane dos Santos Lopes Gomes SUPLENTE 
Juliana Sousa e Brito Sabino Daminelli TITULAR 
Elizabeti Alves da Gama Andrighetti Teodoro SUPLENTE 
Representantes dos estudantes da educação básica pública do município: 

Araci Aparecida Bento Viana TITULAR 
Vera Ordones SUPLENTE 

 

 

Regina Elena Ottesbach De Carvalho TITULAR 
Adriana Teixeira SUPLENTE 
Representante do Conselho Municipal de Educação – CME: 

Maria Aparecida Souza Fernandes TITULAR 
Juditi Florindo SUPLENTE 
Representante do Conselho Tutelar: 

Marisa Aparecida Viana Militão TITULAR 
Camila da Silva Segundo SUPLENTE 
Representantes de organizações da sociedade civil: 

Euza Marinho Leite TITULAR 
Ivonete Fortunato Bilach SUPLENTE 
Juceli Aparecido Geraldino Bilach TITULAR 
Eutália Marinho Leite dos Reis SUPLENTE 

 

         Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições contrárias.   

Gabinete do Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, em 30 de março 
de 2021. 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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AGILE LTZ 1.4 FLEX - 
COMPLETO, PRATA, ANO 
2013. R$ 29.990,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COM-
PLETO, PRATA, FLEX, R$ 
24.990,00. F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010. R$ 23.990,00 - 
FONE: 99136-5969.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
24.990,00 - Fone: 99136-
5969.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA. R$ 51.990,00 - 
FONE 99966-2100. 
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 449,00 
(fixas). Fone 99800-1707.
__________________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.
__________________________
FOCUS FASTBACK 2018 
- SUPER NOVO, NA GA-
RANTIA, COMPLETO, AU-
TOMÁTICO, COURO, BX 
KM, R$ 62.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
FORD KA SEDAN 1.5 SEL - 
REVISADO NA GARANTIA, 
Branco, Ano 2018, Com-
pleto. R$ 46.990,00 - Fone: 
99966-2100.

KA SEDAN SE 1.0 - COM-
PLETO, FLEX, 2019. NA GA-
RANTIA. ÚNICO DONO. R$ 
49.990,00. FONE: 99800-
1707.

PALIO WEEKEND AD-
VENTURE - TOP DE LI-
NHA. Ano 2009, Flex. R$ 
26.950,00 - Fone: 99136-
5969.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.
__________________________
FIAT MOBI DRIVE - Bran-
co Perol., Bx Km, Top de 
Linha, Automático, Ano 
2018. R$ 39.900,00. Fone: 
99917-0588.
__________________________
UNO WAY 1.4 - 4 pts, Cin-
za, Flex, Completo, Ano 
2011. R$ 24.990,00 - Fone: 
99800-1707.

GOL CITY TREND - 2007, 
1.0, Flex, 4 portas. Repasse 
R$ 9.900,00. F. 99136-5969. 
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
24.900,00 - Fone: 99917-
0588.

CITROEN C4 EXCLUSIVE - 
TOP DE LINHA + COURO, 
AUTOMÁRICO, HATCH, 
FLEX, 2011. FINANCIA 100%, 
GRÁTIS TRANSFERÊNCIA. 
- FONE: 99966-2100.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Athenas Comercio de Combustíveis LTDA, torna público 
que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação 
para o Posto de Combustíveis para veículos automotores, 
instalado na Avenida São Paulo 1748, Terra Rica.


